
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 291/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 27 de abril de 2026, a servidora FRANCINI DE SOUZA TEIXEIRA, matrícula n 954.411-9, do
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 292/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear KAREN DA CRUZ, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n 009221/2026, para exercer o cargo
de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da relotação de Jeferson Ferreira de
Deus. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 293/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 7 de abril de 2026, a servidora LIGIA MANNES HENK OLIVEIRA, matrícula n 699.472-5, do
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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ATO N. 294/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear RENATA GONZAGA DE PAIVA, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 008694/2026, para
exercer o cargo de Assessora Jurídica, nível CMP-2, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de Maiara Amante. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
EDITAL N. 84/2026 - CONVOCAÇÃO - Edital de Concurso Público n. 01/2022 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, de acordo com as atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "b", item 6, do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, CONVOCA, obedecida
rigorosamente a ordem final de classificação, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público para o provimento de vagas no
nível inicial de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Santa Catarina abaixo relacionado, em
virtude da desistência do candidato convocado pelo edital n. 70/2026: 

O(A) candidato(a) acima indicado(a) deverá, até o dia 20 de abril do corrente ano, encaminhar digitalmente para o endereço
eletrônico seprov@mpsc.mp.br os documentos relacionados na correspondência eletrônica que será enviada ao(à)
convocado(a). 
Atendimento presencial, caso necessário: Coordenadoria de Recursos Humanos da Procuradoria-Geral de Justiça, Localizada
no Edifício Campos Salles, situado na Rua Pedro Ivo, 231, sala 702, Centro, Florianópolis/SC. 
Florianópolis, 6 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
EDITAL N. 083/2026 
A Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes, designada pela Portaria n. 1.962 de 14 de abril de 2025, da
Procuradora-Geral de Justiça, no uso das atribuições conferidas pelo art. 25 do Ato n. 801/2016/PGJ, torna pública a realização
de PROCESSO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO para Estágiode Graduação em FOTOGRAFIA (modalidades
Bacharelado e Tecnólogo), das seguintes Graduações: JORNALISMO, FOTOGRAFIA, MULTIMÍDIA, PUBLICIDADE E
PROPAGANDA, CINEMA, PRODUÇÃO MULTIMÍDIA, PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, DESIGN GRÁFICO ou ARTES,no âmbito
do Ministério Público de Santa Catarina, nos termos e condições estabelecidos neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 O processo público de credenciamento reger-se-á pelas disposições contidas neste edital, pelas normas estabelecidas no
Ato n. 801/2016/PGJ, bem como pela Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019. 
1.2 O processo público de credenciamento de caráter classificatório e eliminatório visa à formação de cadastro de candidatos
que possuam o conhecimento técnico mínimo exigido neste edital para a realização de Estágio de Graduação em Fotografia no
Ministério Público de Santa Catarina. 
1.3 O processo público de credenciamento será realizado em duas etapas: uma de habilitação, por meio do índice de mérito
acadêmico acumulado do curso, e outra, de realização de prova objetiva para os candidatos habilitados selecionados pelas
Comarcas. 
1.4 O Estágio de Graduação em Fotografia compreende o exercício transitório de funções auxiliares do Ministério Público e não
cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o Estado de Santa Catarina. 
1.5 A duração do Estágio de Graduação em Fotografia não poderá exceder a 2 (dois) anos, consecutivos ou alternados, salvo
se tratar-se de pessoa com deficiência. 
1.6 A jornada de atividades do Estágio de Graduação em Fotografia é de 20 (vinte) horas semanais. 
1.7 As atribuições básicas do estagiário de Graduação em Fotografia estão previstas no art. 73 da Lei Complementar estadual n.
738, de 23 de janeiro de 2019. 

Inscrição Nome Cargo Lotação

229028028 Andre Luiz de Aguiar Paulino Leite Auxiliar do Ministério Público Comarca de
Balneário Camboriú
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1.8 O valor mensal da bolsa de Estágio de Graduação em Fotografia é de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais),
acrescido de auxílio-transporte no valor de R$ 12,00 (doze reais) por dia de jornada presencial. 
1.9 O desempenho das atividades de Estágio no Ministério Público de Santa Catarina ocorrerá de forma presencial, salvo os
casos em que o estudante de graduação for contratado a partir da Lista Estadual específica para atuação exclusiva em regime
de trabalho remoto ou de "lista/fila de teletrabalho", ou, ainda, se autorizado a atuar a distância, a critério da chefia da lotação,
nos termos deste edital. 
2 DO CRONOGRAMA 
2.1 O processo público de credenciamento realizar-se-á de acordo com o cronograma provisório apresentado a seguir: 

2.2 O cronograma provisório está sujeito a alterações, que, se ocorrerem, serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público de Santa Catarina. 
2.3 O cronograma provisório refere-se, em especial, à Lista Inicial de inscrições, subdividida em "lista/fila presencial" e "lista/fila
teletrabalho", cujos candidatos habilitados terão prioridade para realização de prova eliminatória, conforme abertura de vaga,
observando-se o disposto nos itens 3.6.6, 3.6.6.1 e 3.6.6.2 deste edital. 
2.4 Os candidatos que se inscreverem após o término do período específico de inscrições comporão lista de Cadastro de
Reserva, subdividida em "lista/fila presencial" e "lista/fila teletrabalho" e poderão, eventualmente, ser selecionados para
realização de prova eliminatória - no caso de exaurir-se a Lista Inicial de candidatos habilitados da Comarca para a qual realizou
inscrição. 
2.5 O candidato a Estágio poderá optar, tanto durante o período especificado de inscrição previsto em edital (Lista Inicial) quanto
no período de Cadastro de Reserva, por também compor Lista Estadual específica para atuação exclusiva em regime de
trabalho remoto, exercendo suas atividades a distância, caso contratado, para qualquer Comarca do Estado de Santa
Catarina que vier a selecioná-lo. 
2.5.1 A inscrição para a Lista Estadual é facultativa, sendo complementar à inscrição na Lista Inicial ou na lista de Cadastro de
Reserva. 
2.5.2 A composição de Lista Estadual destinar-se-á à seleção de estudantes para vagas de Estágio das Comarcas, sendo
disponibilizada aos respectivos gestores após o esvaziamento de fila de habilitados na Comarca, tanto da Lista Inicial quanto da
lista de Cadastro de Reserva. 
2.5.3 É vedado ao gestor que optar por selecionar candidato da Lista Estadual ou da lista/fila teletrabalho", exigir o exercício das
atividades laborais do estudante de forma presencial nas dependências físicas do Ministério Público de Santa Catarina, salvo
situações excepcionais que deverão ser apresentadas à Secretaria-Geral do Ministério Público, devidamente fundamentadas. 
2.5.4 Na hipótese de ser deferida a convocação para comparecimento presencial prevista no item 2.5.3, o estagiário deverá
apresentar-se na Comarca para a qual atua no prazo máximo de 5 dias úteis, sob pena de rescisão do Termo de Compromisso. 
2.5.5 É vedada a inscrição de estagiário para compor exclusivamente a Lista Estadual. 
2.5.6 A Lista Estadual de habilitados para atuação exclusiva em trabalho remoto não estará disponível para utilização pela
Comarca quando todas as demais filas da Lista Inicial ou de Cadastro de Reserva da lotação possuírem candidatos
habilitados. 
2.5.7 Será de inteira responsabilidade do estudante que optar em atuar de forma exclusivamente remota arcar com eventuais
despesas decorrentes da participação nesse regime de trabalho, para as quais não haverá ajuda de custo, em especial
aquelas relacionadas ao deslocamento para realização da prova e à manutenção de estruturas físicas e tecnológicas
necessárias e adequadas à realização do trabalho não-presencial. 
2.5.8 Constatada, a qualquer tempo, a ausência de estruturas físicas e tecnológicas necessárias ao desempenho das atividades
a distância, a atuação do estagiário em trabalho remoto será imediatamente encerrada, e, no caso de estagiários selecionados
pela Lista Estadual ou pela "lista/fila teletrabalho", será rescindido o Termo de Compromisso. 
2.5.9 O estagiário selecionado pela Lista Estadual ou pela "lista/fila teletrabalho" deverá manter-se disponível, de forma on-
line, ao longo de todo o expediente, salvo entendimento em sentido contrário do respectivo gestor. 
2.5.10 O estagiário, ainda que não tenha optado por ser selecionado pela Lista Estadual de habilitados para atuação exclusiva
em trabalho remoto ou pela "lista/fila teletrabalho", mediante requerimento voluntário de adesão poderá ser autorizado, a
critério da chefia imediata e, quando for o caso, ouvido o Orientador, a realizar suas atividades em regime de trabalho remoto. 
3 DAS INSCRIÇÕES 

ATIVIDADES DATA
Inscrições (Lista Inicial) 09/04/2026 a 01/05/2026
Validação dos índices de desempenho acadêmico apresentados 04/05/2026 a 05/05/2026
Publicação das inscrições habilitadas 06/05/2026
Publicação das inscrições habilitadas - Pessoas com Deficiência 06/05/2026
Publicação     das     inscrições     de                     candidatos autodeclarados
na condição de negro

06/05/2026

Prazo para interposição de recurso à lista de inscrições habilitadas 07/05/2026
Inscrições (Cadastro de Reserva) Após fim das inscrições (Lista Inicial) até o fim

da vigência do processo de credenciamento
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3.1 Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá ler este edital e certificar- se de que a Instituição de Ensino em que
estuda é conveniada com o Ministério Público de Santa Catarina, conforme relação disponível no Anexo III deste edital
e de que atenderá a todos os requisitos exigidos para o ingresso e para o exercício das funções de estagiário de Graduação em
Fotografia, conforme estabelecido no Ato n. 801/2016/PGJ e na Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019,
caso venha a ser escolhido para prover vaga de Estágio no Ministério Público de Santa Catarina. 
3.2 As inscrições (Lista Inicial) serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do sítio oficial do Ministério Público de
Santa Catarina (www.mpsc.mp.br), no período compreendido entre as 13:00 horas do primeiro dia e as 19:00 horas do último
dia previsto para as inscrições. 
3.2.1 As inscrições para o Cadastro de Reserva serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do sítio oficial do
Ministério Público de Santa Catarina (www.mpsc.mp.br), no período compreendido entre o fim das inscrições para a Lista Inicial
e o fim da vigência do processo de credenciamento. 
3.2.2 Será de responsabilidade do candidato a verificação do deferimento de sua inscrição, por meio da página de
acompanhamento, bem como manter seus dados atualizados - em especial, o seu endereço eletrônico, sendo válida a
comunicação ou intimação realizada eletronicamente ao último endereço informado. 
3.3 Para se inscrever no processo público de credenciamento, deverá o candidato estar regularmente matriculado em Instituição
de Ensino conveniada com Ministério Público de Santa Catarina e preencher o formulário eletrônico de inscrição, informando os
dados que lhe forem solicitados, sob as penas da lei, indicando a(s) Comarca(s) para a(s) qual(is) deseja concorrer ao
credenciamento, conforme definido no Anexo I deste edital, e se, também, pretende optar por compor a Lista Estadual para
atuação exclusiva em regime de trabalho remoto, escolhendo o tipo de lista (fila) que irá participar: manhã e/ou tarde, e civil e/ou
criminal e presencial/teletrabalho, em combinação a seu critério. 
3.3.1 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal ou via correio eletrônico. 
3.4 Após o prazo de inscrição previsto nos itens 2.1 e 2.2 (referente à Lista Inicial), não será permitida a alteração da nota de
desempenho acadêmico e da Comarca indicada para concorrer ao credenciamento. 
3.5 A Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por
motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como
por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
3.6 O processo de credenciamento observará dois momentos distintos, separados pela respectiva data-limite para o
período de inscrição especificado neste edital, resultando na formação de duas listas de candidatos habilitados: a Lista
Inicial e a Lista de Cadastro de Reserva. 
3.6.1 O candidato que se inscrever em processo seletivo no período especificado em cada edital (Lista Inicial) poderá escolher 1
(uma) Comarca para a qual pretende concorrer. 
3.6.2 O candidato que se inscrever em processo seletivo após a finalização do período especificado em edital (Cadastro de
Reserva) poderá, enquanto viger o edital, ser convocado para realização da prova caso se esvazie a Lista Inicial de determinada
Comarca do Ministério Público de Santa Catarina. 
3.6.2.1 O candidato que se inscrever em processo seletivo após a finalização do período especificado em edital (Cadastro de
Reserva) poderá inscrever-se em até 3 (três) Comarcas que tiver interesse, independentemente de já ter realizado inscrição
anterior. 
3.6.2.2 Ao realizar inscrição para Cadastro de Reserva, o candidato terá sua inscrição publicada após validação dos respectivos
documentos, atualizando-se a lista de habilitados para a(s) Comarca(s) em relação à(s) qual(is) realizou inscrição. 
3.6.3 A Lista Inicial de candidatos habilitados, formada a partir das inscrições realizadas dentro do período especificado no edital
do processo seletivo (Lista Inicial), obedecerá, permanentemente, à ordem de classificação homologada, observado o índice de
mérito acadêmico informado por cada candidato. 
3.6.4 A lista de candidatos habilitados para o Cadastro de Reserva será atualizada com frequência para permitir o
cadastramento e a habilitação de novos candidatos. 
3.6.4.1 A atualização das listas de Cadastro de Reserva poderá implicar a reclassificação e o reordenamento dos
candidatos nela habilitados, influenciando, inclusive, a Lista Estadual para atuação exclusiva em trabalho remoto. 
3.6.5 As listas de candidatos habilitados (inclusive a Lista Estadual) respeitarão a nota de desempenho acadêmico informada e
validada, bem como a reserva de vagas para pessoas com deficiência e para aquelas autodeclaradas negras, observada, ainda,
a ordem de convocação para realização da prova eliminatória conforme momento de inscrição. 
3.6.6 Os candidatos que compuserem a Lista Inicial de habilitados para as respectivas Comarcas terão preferência de seleção
para realização da prova eliminatória em relação aos que compuserem a lista de Cadastro de Reserva, e, estes, terão
preferência de convocação em relação aos estudantes que também optarem por compor Lista Estadual para atuação exclusiva
em trabalho remoto, salvo se ocorrer o esvaziamento de fila de habilitados na Comarca, sendo vedada, a priorização de seleção
de candidatos inscritos na lista de Cadastro de Reserva em relação àqueles inscritos para a Lista Inicial de inscrições, de acordo
com itens 2.1 e 2.2, observando-se, ainda, o disposto nos itens 3.6.6.1 e 3.6.6.2. 
3.6.6.1 A Lista Estadual para atuação exclusiva em trabalho remoto estará disponível para utilização pela Comarca quando pelo
menos uma das filas de candidatos inscritos da lotação estiver sem registro de habilitados, considerando a Lista Inicial e a lista
de Cadastro de Reserva. 
3.6.6.2 Configurada a situação prevista no item 3.6.6.1 e, a critério da lotação, poderá o candidato que compor a Lista Estadual
para atuação exclusiva em trabalho remoto ser convocado para realização da prova eliminatória, ainda que existam, na lotação,
outras filas com candidatos habilitados em Lista Inicial ou lista de Cadastro de Reserva. 
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3.6.7 O candidato que tenha feito parte da Lista Inicial de habilitados para determinada Comarca do Ministério Público e que,
convocado para a realização da avaliação, tenha desistido da vaga ou reprovado na prova objetiva ou na prova de redação,
poderá realizar nova inscrição para compor a lista de Cadastro de Reserva dessa mesma Comarca. 
3.6.7.1 Todo candidato que se enquadre na situação descrita no item 3.6.7 será alocado no final da lista de cadastro da
respectiva Comarca do Ministério Público, e somente será convocado para a realização de nova prova caso não haja outro
candidato habilitado nessa lista. 
3.6.7.2 O candidato inscrito em lista(s) de Cadastro de Reserva de determinada Comarca do Ministério Público e que,
convocado para a realização da avaliação, desistir da vaga ou reprovar na prova objetiva ou na prova de redação, não poderá
realizar nova inscrição para compor a lista de Cadastro de Reserva dessa mesma Comarca ao longo da vigência do edital. 
3.6.7.3 Após a seleção para realizar prova eliminatória (inclusive se convocado a partir da Lista Estadual), o candidato
será automaticamente excluído de todas as listas para as quais tenha realizado inscrição, salvo em caso de erro da
lotação no momento da seleção. 
3.6.8 Expirada a validade do edital, as respectivas listas de habilitados do processo seletivo deixarão de existir, passando a ser
convocados os candidatos habilitados em novo certame. 
3.6.9 Os dados pessoais que permitam a identificação dos candidatos serão eliminados do Portal dos Estágios e da Residência
ao término da validade do processo público de credenciamento. 
3.6.10 O credenciamento (em Lista Inicial, Cadastro de Reserva ou Lista Estadual) não gerará para o candidato direito
de ingresso em vaga de Estágio no Ministério Público de Santa Catarina, mas tão somente a possibilidade de figurar na
lista de habilitados classificados. 
3.7 DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.7.1 Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de inscrição no presente Processo Público os candidatos que se
enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 12.764,
de 27 de dezembro de 2012 (transtorno do espectro autista), no parágrafo único do artigo 1º da Lei Federal nº 14.126, de 22 de
março de 2021 (visão monocular), Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023 (deficiência auditiva unilateral), na Lei
Estadual nº 17.292/2017, Lei Estadual nº 18.508, de 5 de setembro de 2022, Lei Estadual nº 18.928, de 2024, observando, os
dispositivos da convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados, pelo Decreto
Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 e na norma estadual estabelecida no Decreto Estadual nº 2.874, de 10 de junho de
2009, e, em campo próprio do Formulário de Inscrição, declararem a opção por concorrer à vaga reservada. 
3.7.2 Após realizar a sua inscrição, o candidato com deficiência deverá, até o término do prazo do período das inscrições (Lista
Inicial), fazer o upload, no campo específico no Portal dos Estágios, laudo médico ou laudo caracterizador de pessoa com
deficiência (PcD), com base no modelo disponível no Anexo V deste edital. 
3.7.2.1 O laudo caracterizador de pessoa com deficiência deverá conter: a) identificação do candidato e atestar a origem, tipo,
grau ou o nível da deficiência b) indicação de órteses, próteses ou adaptações; c) descrição das limitações funcionais (parte do
corpo afetada, descrição detalhada da deficiência, especificação das limitações às atividades diárias e adaptações necessárias);
d) informação se a deficiência é permanente ou reversível; e) descrição das necessidades de adaptação e acessibilidade para
realização das atividades laborais h) data da emissão do documento, nome completo do profissional assistente, carimbo,
assinatura e número do conselho de classe do profissional; i) nome completo e assinatura do candidato. 
3.7.2.2 Apresentar, juntamente com o laudo caracterizador de PcD, os seguintes exames para comprovação da deficiência nos
seguintes casos: a) Para candidatos com deficiência física: se for o caso, laudos e/ou exames complementares específicos que
comprovem a deficiência física; b) Para candidatos com deficiência mental ou intelectual: laudo especializado, explicitando as
seguintes características, associando-as a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos: capacidade de
comunicação e interação social, reciprocidade social, qualidade das relações interpessoais e presença ou ausência de
estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos; c) Para
candidatos com Deficiência Auditiva, além do laudo caracterizador, devem apresentar os seguintes exames: audiometria (tonal e
vocal), realizados nos 12 (doze) meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, nos quais constem nome legível, carimbo,
assinatura e número do conselho de classe do profissional que realizou cada um dos exames; d) Para candidatos com
Deficiência Visual, além do laudo médico, devem apresentar exame oftalmológico em que conste a acuidade visual e o campo
visual, realizado no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, como também o nome legível,
carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o exame; e) Para candidatos com Deficiência Múltipla: exames que
comprovem as deficiências, conforme as áreas afetadas. 
3.7.2.3 Será considerado o laudo médico ou laudo caracterizador de pessoa com deficiência emitido por fisioterapeuta,
fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no
máximo, nos 12 meses anteriores ao início de inscrição neste processo público. 
3.7.2.4 Conforme a Lei nº 18.686, de 14 de setembro de 2023, em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem
deficiência permanente, a data de emissão da documentação mencionada no item 3.7.2.3 não será considerada na avaliação,
desde que o documento seja legível e que contenha a caracterização da deficiência permanente, a identificação do candidato e
especifique a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e adaptações necessárias. 
3.7.3 A documentação enviada pelo candidato com deficiência será examinada pela Equipe Multiprofissional a serviço deste
Ministério Público de Santa Catarina, que, de posse do atestado, relatório médico ou laudo emitido pelo profissional assistente
fornecido pelo candidato, emitirá parecer acerca do atendimento das condições presentes no artigo 1º da Convenção sobre os
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Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo n. 186, de 9 de junho de 2008 e
Decreto n. 6.949, de 25 de agosto de 2009), bem como da razoabilidade do pedido de condição diferenciada para realização da
prova. 
3.7.4 A Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes, à vista do parecer técnico emitido pelo pela Equipe Multiprofissional
mencionada, decidirá sobre a inscrição do candidato que deseja concorrer à vaga reservada e sobre o pedido de condição
diferenciada para realização da prova. 
3.7.5 Na data provável definida no cronograma (Lista Inicial) será publicado, no site www.mpsc.mp.br, comunicado com a
homologação das inscrições dos candidatos que optaram por vagas reservadas, por Comarca, contra o qual caberá recurso, nos
termos do presente edital. 
3.7.5.1 Ao realizar inscrição para Cadastro de Reserva, o candidato terá sua condição de pessoa com deficiência publicada
após validação dos respectivos documentos, atualizando-se a lista de habilitados para a(s) Comarca(s) em relação à(s) qual(is)
realizou inscrição - inclusive a Lista Estadual para atuação exclusiva em trabalho remoto. 
3.7.6 É de responsabilidade do candidato com deficiência garantir o envio correto e dentro do prazo de todos os documentos
solicitados. A ausência de qualquer documento, ou o envio de documentos inválidos, ilegíveis ou inconsistentes, resultará no
processamento da inscrição como de candidato sem deficiência.  Caso a inscrição que invoque tal condição  não  atenda,
integralmente, às exigências previstas neste edital, ou tenha a inscrição indeferida devido ao não cumprimento dessas
exigências, a inscrição será tratada como de um candidato sem deficiência. 
3.7.7 O candidato com deficiência, resguardadas as condições diferenciadas requeridas na forma deste edital, participará do
credenciamento em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação,
aos critérios de aprovação, aos dias, horários e locais de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais
candidatos. 
3.7.8 A Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes adotará as providências necessárias ao acesso das pessoas com
deficiência aos locais de realização das provas, mas incumbirá a estas trazer os equipamentos e instrumentos de que
dependam, mediante prévia autorização do Presidente da Comissão, observando-se o seguinte: 
a. o candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova - observados os termos dos
artigos 74 e 84 e seguintes, todos da Lei estadual n. 17.292, de 19 de outubro de 2017, vedadas aquelas que possam ferir o
sigilo na identificação da prova ou a igualdade de oportunidade na resolução dela -, deverá requerê-las à Comissão de Seleção
de Estagiários e Residentes (credenciamento@mpsc.mp.br), indicando as razões até o último dia do prazo para as inscrições
constante no item 2.1 deste edital e, no caso de Cadastro de Reserva, simultaneamente à realização da sua inscrição; 
b. o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá apresentar requerimento à
Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes, no mesmo prazo e pela mesma forma referidas na alínea 'a', cuja justificativa
deverá estar acompanhada de parecer específico emitido por especialista da área de sua necessidade; 
c. os pedidos de que tratam as alíneas 'a' e 'b' deste item que forem efetuados fora do prazo serão liminarmente indeferidos. 
3.8 INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS 
3.8.1 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos conforme o
quesito cor ou raça utilizado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Serão considerados candidatos negros
aqueles que preencherem e assinarem a autodeclaração constante no Anexo VI e, em campo próprio do Formulário de
Inscrição, declararem a opção por concorrer à vaga reservada. 
3.8.2 A autodeclaração terá validade somente para o edital aberto, não podendo ser utilizada para outros editais. 
3.8.3 As informações prestadas no ato de inscrição serão presumidas como verdadeiras, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa. 
3.8.4 Os candidatos negros poderão concorrer simultaneamente às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, caso
atendam a essa condição. 
3.8.5 Na data indicada no respectivo cronograma (Lista Inicial) será publicado, no site www.mpsc.mp.br, comunicado com lista
das inscrições dos candidatos que optaram por vagas reservadas, por Comarca, contra o qual caberá recurso, nos termos do
presente edital. A lista terá caráter PROVISÓRIO, devendo o candidato dela constante apresentar-se para aferição da
veracidade de sua autodeclaração, no momento imediatamente anterior à aplicação da prova. 
3.8.5.1 Ao realizar inscrição para Cadastro de Reserva, o candidato terá sua condição de candidato negro publicada após
validação dos respectivos documentos, atualizando-se a lista de habilitados para a(s) Comarca(s) em relação à(s) qual(is)
realizou inscrição - inclusive a Lista Estadual para atuação exclusiva em trabalho remoto. 
3.8.6 O candidato autodeclarado negro que vier a ser selecionado para realizar a prova eliminatória deverá, no momento
imediatamente anterior à aplicação da prova, apresentar-se para aferição da veracidade de sua autodeclaração, a ser conduzida
exclusivamente pelo Membro ou Servidor responsável pelo órgão detentor da vaga, ou, no caso de candidato convocado a partir
da Lista Estadual, e que tenha optado por realizar a prova nas dependências da Coordenadoria de Recursos Humanos, na
Capital, por Servidor efetivo, que esclarecerá as consequências legais de eventual declaração falsa e as formas e os critérios de
conferência da condição autodeclarada, que deverá considerar, tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato. 
3.8.7 O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro quando: 
I - não assinar a autodeclaração constante do Anexo VI; 
II - não comparecer ao ato de ratificação da sua autodeclaração; ou 
III - o órgão responsável pela seleção ou pela aplicação da prova, ou, ainda, a Comissão de Seleção de Estagiários e
Residentes, por maioria, considerar que o candidato não atendeu à condição de pessoa negra. 
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3.8.8 O candidato não enquadrado na condição de negro será comunicado, por meio do e-mail cadastrado no Portal dos
Estágios e da Residência, acerca da decisão fundamentada do órgão responsável pela seleção ou pela aplicação da prova,
após a realização do teste. 
3.8.9 O candidato não enquadrado na condição de negro poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis - contados da
data de disponibilização da decisão ao estudante na sua página de acompanhamento, no Portal dos Estágios e da Residência -,
utilizando os meios de prova que entender necessários. 
3.8.10 A Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes analisará o recurso interposto pelo candidato e a decisão
fundamentada do órgão responsável pela seleção ou pela aplicação da prova, e decidirá, de maneira definitiva, a respeito do
enquadramento na condição de pessoa negra. 
3.8.11 A correção da prova ficará sobrestada durante o período de interposição e análise do recurso a que se referem os itens
3.8.9 e 3.8.10 deste edital, e ocorrerá somente na hipótese de seu provimento. 
3.8.12 O recurso mencionado no item 3.8.9 deverá ser interposto exclusivamente pela internet, no sítio oficial do
Ministério Público de Santa Catarina (www.mpsc.mp.br). 
3.8.13 Não havendo interposição de recurso, ou sendo este desprovido, a prova realizada não será corrigida e o
postulante à vaga será excluído da lista de candidatos que concorrem às vagas destinadas à cota racial, ficando
mantida a sua inscrição na lista geral de candidatos habilitados. 
3.8.14 Comprovando-se falsa a declaração prevista no item 3.8.1, o candidato será eliminado do processo de credenciamento e,
se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação de sua contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
3.9 A inscrição implicará conhecimento das normas regentes do presente certame e aceitação das regras e condições de sua
realização. 
3.10 Encerrado o prazo para inscrições (Lista Inicial), a Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes divulgará no sítio
oficial do Ministério Público de Santa Catarina na internet (www.mpsc.mp.br) a relação dos estudantes habilitados. Após o
processo de habilitação, ficará o(a) candidato(a) aguardando chamamento para o ato de ratificação da sua autodeclaração,
quando inscrito de acordo com item 3.8.1, e realização de prova objetiva. 
3.10.1 Ao realizar inscrição para Cadastro de Reserva, o candidato terá sua condição de candidato negro publicada após
validação dos respectivos documentos, atualizando-se a lista de habilitados para a(s) Comarca(s) em relação à(s) qual(is)
realizou inscrição, inclusive em relação à Lista Estadual para atuação exclusiva em trabalho remoto. 
4 DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
4.1 DA HABILITAÇÃO 
4.1.1 Quando da inscrição neste edital, o estudante deverá apresentar, dentre outras informações solicitadas, o seu
desempenho acadêmico, que será representado pela sua nota de índice de mérito acadêmico acumulado do curso, que
corresponderá à média geral de todas as disciplinas cursadas. 
4.1.2 A nota de desempenho acadêmico deverá ser informada em local próprio, disponibilizado no ambiente eletrônico de
inscrição deste edital, com base nas seguintes instruções: 
a) O desempenho acadêmico será aferido pelo índice de mérito acadêmico acumulado do curso, que corresponderá à
média geral de todas as disciplinas cursadas, disponível quando da inscrição.Caso   a   Instituição   de   Ensino   utilize
critério   de   conceito, serão considerados os seguintes valores de equivalência: 
b) I - notas 9,50 (nove inteiros e cinquenta décimos) e 8,00 (oito) para os conceitos A e B, respectivamente; 
II - notas 6,50 (seis inteiros e cinquenta décimos) e 5,00 (cinco) para os conceitos C e D, respectivamente; 
III - nota 3,50 (três inteiros e cinquenta décimos) para os conceitos E e demais. 
c) A comprovação do desempenho acadêmico deverá seguir o modelo apresentado no Anexo IV deste edital, ou ser realizada
mediante a apresentação de documento emitido e validado pela Instituição de Ensino com a informação da nota geral obtida em
todas as disciplinas cursadas. Deverá ainda, ser digitalizada e inserida via upload no local próprio destinado na página de
inscrição do edital. 
d) Finalizado o processo de inscrição, será homologada a lista dos estudantes habilitados por ordem decrescente da nota do
desempenho acadêmico informada. 
e) Caso a nota do desempenho acadêmico informada seja maior que a constante na declaração fornecida pela Instituição de
Ensino, o estudante será desclassificado. 
f) Em caso de empate na nota final de desempenho, terá preferência na classificação o que tiver maior idade. 
g) Se a Instituição de Ensino não disponibilizar sistema que permita valoração por conceito ou nota, a inscrição será indeferida
pela inviabilidade de apuração do desempenho acadêmico - critério preliminar de avaliação, conforme definido nas alíneas 'a' e
'b' deste item 4.1.2. 
4.1.3 A nota de desempenho acadêmico deverá corresponder à média geral de todas as disciplinas cursadas, de 0 a 10,
incluindo-se, se houver, até duas casas decimais, sem arredondamento. 
4.1.3.1 Caso a nota fornecida pela Instituição de Ensino seja com apenas uma casa decimal, ou dada na escala de 0 a 1, ou na
escala de 0 a 5, ou entregue na escala de 0 a 100 (por exemplo: 8,1; 0,81; 4,05; 81,00, respectivamente), deverá o candidato,
nessas situações, inserir no cadastro de inscrição a nota 8,10 (no caso do exemplo acima), para fins de classificação e
padronização de notas de todos os postulantes. 
4.1.4 O candidato será considerado habilitado caso cumpra todos os requisitos descritos neste edital. 
4.1.5 No caso de inabilitação da Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes caberá recurso ao(à) Subprocurador(a)-
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Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, no prazo de 1 (um) dia útil, contados de sua divulgação. 
4.1.6 A Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes submeterá o recurso à decisão do(a) Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos, que decidirá se será dado ou não provimento. 
4.2 DA PROVA OBJETIVA 
4.2.1 O processo público de credenciamento será composto de uma prova objetiva com 10 (dez) assertivas, gerada
individualmente pelo Sistema de Seleção para o candidato selecionado, elaborada com base no conteúdo programático de
conhecimentos e habilidades previsto no Anexo II deste edital. A avaliação será realizada de forma presencial pelo
candidato habilitadomais bem classificado disponível na lista da Comarca, observando-se,ainda, o disposto no item
3.6.6 deste edital, em data e hora a seremdefinidas pelo titular da unidade ou do órgão responsável pela contratação,no
momento da seleção. 
4.2.1.1 No caso de seleção de candidato habilitado na Lista Estadual para atuação exclusiva em trabalho remoto, a aplicação da
prova ocorrerá, de forma presencial, na lotação da vaga ofertada ou nas dependências da Coordenadoria de Recursos
Humanos, na Capital, ficando a escolha do local de realização da prova a critério do estudante, no momento da
inscrição. 
4.2.2 De acordo com o comando inerente a cada assertiva, deverá o candidato julgá-la VERDADEIRA ou FALSA, transcrevendo
sua resposta para o Sistema de Seleção, em local próprio designado. 
4.2.3 No Sistema de Seleção, no local referente à marcação das respostas da prova objetiva, haverá, para cada assertiva, dois
campos de marcação: o campo designado para preenchimento caso julgue a assertiva VERDADEIRA e o campo para
preenchimento pelo candidato caso considere a assertiva FALSA. 
4.2.4 A pontuação, para cada assertiva da prova objetiva, será igual a 1,00 (um) ponto positivo, caso a resposta do candidato
esteja em concordância com o gabarito oficial. 
4.2.5 Para obter pontuação em cada assertiva, o candidato deverá marcar um dos campos do ambiente de marcação das
respostas. 
4.2.6 Caso não haja marcação, será atribuída pontuação 0,00 (zero) para a assertiva. 
4.2.7 Após o prazo para interposição dos recursos, a anulação de questão corresponderá à atribuição de 1,00 (um) ponto
positivo para o candidato. 
4.2.8 O preenchimento do ambiente de marcação de respostas da prova objetiva será de inteira responsabilidade do candidato,
que deverá proceder de acordo com as instruções contidas neste edital e no caderno de prova. 
4.2.9 A prova objetiva terá duração de 1h30min, e será aplicada na lotação da vaga ofertada, podendo também ocorrer, no caso
de candidato convocado a partir da Lista Estadual para atuação exclusiva em trabalho remoto, nas dependências da
Coordenadoria de Recursos Humanos, na Capital, em data e horário a serem definidos pelo titular da unidade ou do órgão
responsável pela contratação do candidato, nos municípios especificados no Anexo I deste edital. A prova não poderá ser
realizada em finais de semana ou feriados, e ocorrerá, no mínimo, em 3 (três) dias corridos após a seleção, exceto se houver
comum acordo entre lotação e candidato. 
4.2.10 Para realizar a prova objetiva, o candidato deverá comparecer ao local de prova, munido de carteira de identidade ou
documento equivalente, com foto, no dia e horário previamente acordados, com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência. 
4.2.11 Não será permitida qualquer espécie de consulta, inclusive a textos legais, importando a não-observância da regra e das
demais determinações oriundas da Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes em imediata e sumária eliminação do
candidato do certame. 
4.2.12 Na realização da prova objetiva, só será permitida ao candidato a utilização de caneta esferográfica azul ou preta,
fabricada em material transparente. 
4.2.13 A transgressão ao disposto nos itens anteriores ou a descortesia do candidato para com qualquer membro da Comissão
de Seleção de Estagiários e Residentes e servidores das lotações em que a prova será realizada acarretará sua eliminação
imediata e sumária do certame. 
5 DOS RECURSOS DAS PROVAS 
5.1 Os candidatos poderão interpor recurso contra erros na formulação de questões no prazo de 1 (um) dia útil, contados da
data de disponibilização do gabarito oficial ao estudante. 
5.1.1 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, no sítio oficial do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina (www.mpsc.mp.br). 
5.1.2 Não será admitida a interposição de recurso por fax ou correio eletrônico. 
5.1.3 O candidato deverá abordar as razões do inconformismo de cada questão, em campo específico do sistema
disponibilizado. 
5.1.4 Os recursos serão analisados e decididos pela Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes, em grau único de
julgamento, que definirá, em cada caso concreto, o alcance e os efeitos da decisão. 
6 DA RESERVA DE VAGAS 
6.1. Será reservado às pessoas com deficiência e àquelas autodeclaradas negras o correspondente a 10% (dez por cento) e
30% (trinta por cento), respectivamente, do total de vagas previstas em cada Comarca, no prazo de validade do
Credenciamento, nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da Resolução n. 42/2009 do Conselho
Nacional do Ministério Público (CNMP), observado, ainda, o disposto no item 2.5 deste edital. 
6.2 A reserva de vagas aos candidatos negros será aplicada quando o número de vagas oferecidas na seleção, para cada
Comarca, for igual ou superior a três. Para as pessoas com deficiência, a reserva de vagas ocorrerá quando aquele número for
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igual ou superior a cinco, em cada Comarca. 
6.3 O resultado do Credenciamento (Lista Inicial) será publicado, considerando: lista geral, lista de candidatos com deficiência e
lista de candidatos negros, por Comarca. A primeira trará relação de todos os candidatos habilitados, inclusive das pessoas com
deficiência e daquelas autodeclaradas negras. A lista de candidatos com deficiência conterá, por seu turno, relação de todos os
candidatos com deficiência habilitados; e a lista de candidatos negros conterá a relação de todos os candidatos autodeclarados
negros habilitados nessa condição. 
6.3.1 Ao realizar inscrição para Cadastro de Reserva, o candidato terá sua condição de pessoa com deficiência ou de candidato
negro publicada após validação dos respectivos documentos, atualizando-se a lista de habilitados para a(s) Comarca(s) em
relação à(s) qual(is) realizou inscrição, bem como a Lista Estadual (Cadastro de Reserva) para atuação exclusiva em trabalho
remoto. 
6.4 O candidato com deficiência, assim como o autodeclarado negro, concorrerá a todas as vagas possíveis para contratação,
utilizando-se da vaga reservada somente quando, tendo sido habilitado, não puder ser contratado a partir de sua classificação
na lista geral. 
6.5 A convocação pela lista específica observará a ordem de classificação dos candidatos e o prazo de validade do
Credenciamento e respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas
total para a(s) Comarca(s) e o número de vagas reservadas. 
6.6 Não sendo hipótese de oferta imediata de vaga reservada, o preenchimento de novas vagas abertas na(s) Comarca(s)
deverá respeitar a seguinte ordem, observado, ainda, o disposto no item 2.5 deste edital: 
6.6.1 A 5ª, 15ª, 25ª, 35ª, 45ª vagas abertas, e assim sucessivamente, serão reservadas aos candidatos com deficiência,
conforme dispõe o §5º do artigo 17 da Lei 11.788/2008. 
6.6.2 A 3ª, 6ª, 9ª, 12ª, 16ª, 19ª, 22ª, 26ª vagas abertas, e assim sucessivamente, serão reservadas aos candidatos negros,
conforme dispõe o artigo 11-A da Resolução n. 42/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
6.6.3 Os candidatos negros e os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação na seleção, observado os critérios constantes da normativa
em vigor. 
6.6.3.1 Os candidatos negros e os candidatos com deficiência aprovados dentro do número de vagas oferecido para a ampla
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
6.6.3.2 Em caso de desistência de candidato negro ou com deficiência selecionado em vaga reservada, esta será preenchida
pelo candidato negro ou com deficiência respectivamente classificado na posição imediatamente posterior. 
6.6.4 As vagas reservadas às pessoas negras ou com deficiência que não forem providas por falta de candidatos inscritos serão
preenchidas por candidatos da ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação. 
6.7 Caso o candidato à vaga reservada não seja aprovado na prova escrita, o próximo candidato constante na(s) lista(s)
específica(s) deverá ser chamado e assim sucessivamente, até o efetivo preenchimento desta vaga ou o término da listagem
mencionada. 
6.8 Não ocorrendo a aprovação de candidatos para o preenchimento da vaga reservada, com o esgotamento da lista
específica(s), a vaga deverá ser provida pelos demais candidatos da lista geral, com estrita observância da ordem de
classificação. 
6.9 A inobservância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito de preencher as
vagas reservadas. 
6.9.1 É vedada a priorização de convocação dos candidatos inscritos em Cadastro de Reserva em relação àqueles inscritos
dentro do período especificado em edital (Lista Inicial), salvo se configurada a situação prevista nos itens 3.6.6.1 e 3.6.6.2 deste
edital. 
7 DA HOMOLOGAÇÃO 
7.1 Será o processo público de credenciamento, remetido ao(à) Subprocurador(a)-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, para análise quanto a sua homologação. A lista de candidatos habilitados para Lista Inicial das respectivas
Comarcas ficará disponível para consulta e para acompanhamento no Portal dos Estágios e da Residência, no sítio eletrônico
do Ministério Público de Santa Catarina (www.mpsc.mp.br). 
7.2 A decisão que homologar o processo público de credenciamento será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado de Santa Catarina. 
7.3 A lista de candidatos habilitados para o Cadastro de Reserva das respectivas Comarcas poderá ser permanentemente
atualizada e ficará disponível para consulta e para acompanhamento no Portal dos Estágios e da Residência, no sítio eletrônico
do Ministério Público de Santa Catarina (www.mpsc.mp.br). 
7.3.1 As informações relativas à ordem de classificação e à nota de desempenho acadêmico dos candidatos habilitados para a
lista de Cadastro de Reserva somente serão divulgadas a partir do momento que não restar candidato habilitado na Lista Inicial. 
7.3.1.1 As informações relativas à ordem de classificação e à nota de desempenho acadêmico dos candidatos habilitados para a
Lista Estadual somente serão divulgadas a partir do momento em que não restar registro de candidato aprovado em
determinada fila na Lista Inicial e na lista de Cadastro de Reserva. 
7.4 O endereço do ambiente digital de atualização da lista de candidatos habilitados para Cadastro de Reserva também será
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Santa Catarina, por ocasião da homologação da lista de
habilitados do processo seletivo 
8 DA ESCOLHA DE CANDIDATOS HABILITADOS 
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8.1 A escolha de candidatos habilitados para preenchimento de vaga de Estágio de Graduação em Fotografia dar-se-á segundo
o disposto nos artigos 38 a 43 do Ato n. 801/2016/PGJ. 
8.2 A seleção para preenchimento das vagas em cada Comarca obedecerá à ordem de classificação dos candidatos habilitados,
respeitada a precedência dos editais, as disposições do item 6 deste edital e o momento de inscrição no processo seletivo,
observando-se, ainda, o disposto nos itens 3.6.6, 3.6.6.1 e 3.6.6.2 deste edital. 
8.3 O candidato habilitado poderá ser selecionado para vaga de Estágio em caso de vacância e/ou necessidade do Ministério
Público de Santa Catarina. 
8.4 Somente o candidato selecionado para ocupar vaga em aberto irá realizar prova objetiva, em data e hora a ser
informada quando de sua seleção. 
8.5 O candidato selecionado receberá todas as informações no e-mail cadastrado no momento de inscrição e na página de
acompanhamento do candidato, no Portal dos Estágios e da Residência. 
8.6 Poderá o candidato inscrito em Cadastro de Reserva, antes de selecionado para ocupar vaga de Estágio em aberto, desistir
de determinada Comarca em relação à qual realizou a inscrição, em campo específico do sistema disponibilizado. 
8.7 Após a seleção para realizar prova eliminatória (inclusive se convocado a partir da Lista Estadual), o candidato será
automaticamente excluído de todas as listas para as quais tenha realizado inscrição, salvo em caso de erro da lotação
no momento da seleção. 
8.8 O candidato que não atingir a nota mínima prevista na prova eliminatória será desclassificado da lista de habilitados,
podendo ser convocado, para realização da prova, o candidato seguinte dessa lista. 
8.8.1 Durante a vigência do edital, o candidato desclassificado da Lista Inicial de habilitados poderá se inscrever na lista de
Cadastro de Reserva da respectiva Comarca, sendo eventualmente convocado para realização da prova apenas se não houver
outros candidatos habilitados. 
8.8.2 Ao final da vigência deste edital, as listas de inscrições dos candidatos habilitados, tanto para a Lista Inicial quanto para a
de Cadastro de Reserva, bem como a Lista Estadual para atuação exclusiva em trabalho remoto, deixarão de existir, podendo
os candidatos realizar inscrição em outro edital de credenciamento. 
9 DOS REQUISITOS PARA INGRESSO EM VAGA DE ESTÁGIO 
9.1 O ingresso em vaga de Estágio de Graduação em Fotografia dar-se-á por meio de Termo de Compromisso, de acordo com
as normas previstas no Ato n. 801/2016/PGJ e na Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019. 
9.2 Para ingressar em Estágio de Graduação em Fotografia no Ministério Público de Santa Catarina, o estudante deverá: 
a. estar credenciado (por meio de processo público de credenciamento); 
b. estar regularmente matriculado em um dos seguintes cursos de graduação: JORNALISMO, FOTOGRAFIA, MULTIMÍDIA,
PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CINEMA, PRODUÇÃO MULTIMÍDIA, PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, DESIGN GRÁFICO ou
ARTES, nas modalidades de Bacharelado ou Tecnólogo, a partir da 2ª fase do Curso e ter cursado ou estar cursando a
disciplina relacionada a Fotografia, matriculado em instituição de ensino conveniada, observando-se os Anexos I e III deste
edital. 
c. firmar Termo de Compromisso com o Ministério Público de Santa Catarina e com a respectiva Instituição de Ensino,
observando o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis para angariar as assinaturas necessárias, a contar da disponibilização
do documento pela lotação detentora da vaga; 
d. comprovar, quando for o caso, estar em dia com as obrigações militares e no pleno gozo dos direitos políticos; 
e. apresentar, além de certificado de matrícula em curso de Graduação em FOTOGRAFIA ou os estabelecidos na alínea b do
item 9.2, declaração de que pode dispor, dentro do horário normal de expediente, de tempo suficiente para dedicação exclusiva
ao estágio, declaração que realizará estágio exclusivamente no Ministério Público de Santa Catarina (exceto quando estágio
obrigatório); e 
f. fornecer Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) que comprove aptidão clínica para o exercício da função, devendo estar de
acordo com as disposições constantes no Ato n. 173/2016/PGJ e suas alterações. 
9.3 Além de outras vedações definidas na Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e no Ato n.
801/2016/PGJ, são incompatíveis com o Estágio no Ministério Público de Santa Catarina: 
a. o exercício de atividade remunerada; 
b. o exercício de outro Estágio, remunerado ou não, exceto se curricular obrigatório; e 
c. o exercício de cargo, emprego ou função pública nos Poderes Judiciário e Legislativo ou na Administração Pública direta ou
indireta de quaisquer dos entes federativos. 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 O presente processo público de credenciamento terá validade pelo prazo de 6 (seis) meses, contados da data de
publicação da decisão que o homologar, com possibilidade de prorrogação por igual período. 
10.2 Na elaboração da prova objetiva, serão consideradas as atualizações legislativas ocorridas até a data da publicação do
presente edital. 
10.3 O quantitativo das vagas disponíveis para credenciamento, constante no Anexo I, é apenas referencial, podendo variar até
o momento da escolha do candidato. 
10.4 Na Comarca da Capital, o credenciamento destinar-se-á à seleção de candidatos para vagas de Estágio vinculadas às
Promotorias de Justiça, aos Gabinetes dos Procuradores de Justiça e aos Órgãos de Administração Superior, de Administração,
de Execução e Auxiliares do Ministério Público sediados no Município de Florianópolis. 
10.5 Fica o candidato ciente de que o Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina é publicado no
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sítio do Ministério Público na internet, no endereço eletrônico www.mpsc.mp.br. 
10.6 A lista de candidatos habilitados para o Cadastro de Reserva das respectivas Comarcas será permanentemente atualizada
e ficará disponível para consulta e para acompanhamento no Portal dos Estágios e da Residência, no sítio eletrônico do
Ministério Público (www.mpsc.mp.br). 
10.7 O candidato credenciado poderá, a qualquer tempo, por meio da página de acompanhamento do certame, desistir de
figurar na lista de credenciamento. 
10.8 O credenciamento (em Lista Inicial, Cadastro de Reserva ou Lista Estadual) não gerará para o candidato direito de
ingresso em vaga de Estágio no Ministério Público de Santa Catarina, mas tão somente de figurar na lista de
habilitados classificados. 
10.9 O candidato aprovado na segunda etapa do processo de seleção (aplicação de prova) será submetido a processo
investigativo sobre conduta moral e social, bem como de eventuais antecedentes criminais, cujo resultado poderá, inclusive,
culminar em exclusão do Programa de Estágio, medida que se encontra prevista nos parágrafos 2º e 3º do Art. 45 do Ato
801/2016, que regulamenta o Programa de Estágio no MPSC. 
10.10 O estagiário de Graduação em Fotografia, independentemente de ser contratado a partir da Lista Estadual de habilitados
ou da "lista/fila teletrabalho", mediante requerimento voluntário de adesão poderá ser autorizado, a critério da chefia imediata e,
quando for o caso, ouvido o Orientador, a realizar suas atividades em regime de trabalho remoto. 
10.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
ALEXANDRE PIAZZA 
Promotor de Justiça 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES                                                  ÁREAS
DIVERSAS DO DIREITO 
ANEXO I 
QUADRO DE VAGAS POR COMARCA 

1  - Para cursos com duração de 4 anos 
2  - Para cursos com duração de 2 a 3 anos 
Observações: 
I) as vagas com vacância indicadas no edital referem-se àquelas não ocupadas na data de 06/04/2026, podendo ocorrer
modificações posteriores. Ainda, informamos que o quantitativo das vagas por Comarca poderá ser alterado a critério do MPSC. 
II) O candidato que se inscrever em processo seletivo no período especificado neste edital (Lista Inicial) poderá escolher 1 (uma)
Comarca para a qual pretende concorrer. 
III) O candidato que se inscrever em processo seletivo após a finalização do período especificado neste edital (Cadastro de
Reserva) poderá inscrever-se em até 3 (três) comarcas de seu interesse, independentemente de já ter realizado inscrição
anterior. 
ANEXO II 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Acentuação gráfica, crase, grafia correta de vocábulos, hifenização (conforme Acordo Ortográfico
2009), pontuação, "por que/porque". Morfologia: classes gramaticais (substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo,
advérbio, conjunção, preposição). Sintaxe: análise sintática. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência
verbal e nominal. Verbo (tempo, modo, pessoa). Interpretação de texto. 
Lei 13.709/2018: Lei geral de proteção de dados pessoais. 
CONHECIMENTOS FOTOGRAFIA 
Técnica e Exposição: Fundamentos do triângulo de exposição (ISO, Obturador e Diafragma); controle de fotometria e
compensação de exposição em ambientes internos; técnicas para congelar movimentos e evitar imagens tremidas. 
Óptica e Equipamento: Conceito de distância focal e profundidade de campo; balanço de branco (white balance) e temperatura
de cor; funcionamento de câmeras mirrorless e uso de obturador eletrônico em eventos solenes. 
Captação de Vídeo (Imagem e áudio) noções básicas como resoluções de imagem, quadros por segundo, formatos de arquivos
de vídeo, captação de áudio - com microfones internos (embutidos das câmeras) e externos. 
­­Linguagem e Composição: Regras de enquadramento (Regra dos Terços) e estética aplicada à fotografia institucional. 
Pós-Produção: Diferenças técnicas e aplicações entre os formatos de arquivo RAW e JPEG; noções de tratamento de imagem. 
ÉTICA E DIREITO DE IMAGEM 
Direito de imagem e privacidade em instituições públicas. 
Ética no registro de eventos oficiais e finalidade institucional da imagem. 
ANEXO III 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO CONVENIADAS 

Comarcas Preenchimento mediante vacância Vacância Fase no curso¹ Fase no curso²

Capital 0 1 2ª a 8ª A partir da 2ª

Florianópolis Ver Capital Ver Capital 2ª a 8ª A partir da 2ª

INSTITUIÇÃO DE ENSINO VIGÊNCIA
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ACE - Associação Catarinense de Ensino - Faculdade Guilherme Guimbala - FGG 02/09/2026
Faculdade Anhanguera de São José/SC 15/10/2028
Centro Universitário Claretiano - CEUCLAR 11/10/2026
Centro Universitário de Pato Branco - Unidep 19/09/2026
Centro Universitário FACVEST - UNIFACVEST 01/06/2026
Centro Universitário Leonardo da Vinci - UNIVINCI 24/11/2026
CESUL - Centro SulAmericano de Ensino Superior 27/10/2029
CESUSC - Complexo de Ensino Superior de Santa Catarina 29/01/2029
ESUCRI - Escola Superior de Criciúma Ltda 24/08/2028
Faculdade do Vale do Araranguá 09/11/2028
Centro Universitário FAEL - UNIFAEL 31/03/2027
Faculdade Estácio de Florianópolis - ASSESC 26/05/2027
Faculdade Mater Dei 31/10/2026
FACULDADE SINERGIA 13/10/2026
FACULDADE UNYLEYA 31/01/2027
Centro Universitário Católica em Jaraguá do Sul e Joinville 02/09/2026
FUNOESC - Universidade do Oeste de Santa Catarina 12/09/2029
FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau 25/08/2026
IFSC - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 25/01/2029
Instituto Superior e Centro Educacional Luterano - Bom Jesus - IELUSC 31/01/2027
Faculdade Empresarial de Chapecó 18/03/2026
Centro Universitário FAI 23/04/2030
UDESC - Universidade do estado de Santa Catarina 09/09/2029
UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina 08/04/2029
UNC - Universidade do Contestado 09/06/2029
UNESC - Universidade do Extremo Sul Catarinense 28/02/2029
UNIARP - Universidade Alto Vale do Rio do Peixe 27/09/2026
UNIASSELVI - Centro Universitário Leonardo da Vinci 24/08/2026
UNIBAVE - Centro Universitário Barriga Verde 12/09/2026
UNIDAVI - Centro Universitário para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí 06/09/2026
UNIFEBE - Centro Universitário de Brusque 15/09/2026
UGV - Universidade do Grande Vale - UGV 12/10/2026
UNIOESTE - Universidade Estadual do Oeste do Paraná 16/11/2026
UNIPLAC - Universidade do Planalto Catarinense 04/02/2030
UNISOCIESC - Sociedade Educacional de Santa Catarina - Centro Universitário SOCIESC 04/05/2027
UNISUL - Universidade do Sul de Santa Catarina / Sociedade de Educação Superior e Cultura
Brasil S.A 29/07/2029
UNIVALI - Universidade do Vale do Itajaí 28/02/2029
Universidade Cruzeiro do Sul 15/05/2030
Universidade Paranaense - UNIPAR 16/02/2027
UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP - Mantida pela ASSUPERO 01/04/2029
Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera 13/09/2028
UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSOES - URI 24/11/2026
UNIVILLE - Universidade da Região de Joinville 17/08/2026
Centro Universitário Univinte 13/05/2029
UNOCHAPECÓ - Universidade Comunitária do Desenvolvimento do Oeste 04/05/2030
Faculdade Padre Arnaldo Janssen 28/04/2027
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS - PUC MINAS 14/06/2027
Universidade Positivo - UP 14/08/2027
Faculdade Municipal de Palhoça 07/07/2027
Centro Universitário Avantis - UNIAVAN 08/09/2027
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Universidade Presbiteriana Mackenzie 
19/10/2027 
Universidade Cesumar - Unicesumar 
06/11/2027 
Faculdade Unisul de Florianópolis - Campus Ilha e Continente 
20/11/2027 
Faculdade Unisul de Balneário Camboriú 
20/11/2027 
Faculdade Unisul de Itajaí 
20/11/2027 
Centro Universitário Internacional UNINTER 
07/11/2027 
Centro Universitário Estácio de Santa Catarina - Estácio de São José/SC e Polos Vinculados 
09/03/2028 
Faculdade Pinhalzinho - Horus 
21/05/2028 
Instituto de Educação Superior Unisul de Itajaí 
20/11/2027 
Centro Universitário SATC - UniSATC 
04/07/2027 
Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - UFMS 
18/07/2028 
Gran Centro Universitário 
17/09/2028 
Universidade de Caxias do Sul 
18/09/2028 
Centro de Ensino Superior Sociesc de Jaraguá do Sul 
21/04/2029 
Faculdade Anhanguera de Jaraguá do Sul 
23/01/2029 
Instituto de Ensino Superior Santo Antônio 
16/05/2029 
Instituto Federal Catarinense 
16/10/2029 
Centro Universitário União das Américas Descomplica 
21/11/2026 
Faculdade Pitágoras de Concórdia 
05/08/2029 
Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC 
30/06/2027 
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR 
26/02/2030 
Universidade Federal do Paraná - UFPR 
27/02/2029 
Universidade Cidade de São Paulo - UNICID 
26/06/2030 
Faculdade UCEFF Concórdia04/02/2031Faculdade do Litoral Paranaense11/08/2030Faculdade Dom Alberto09/08/2030ANEXO
IV 
MODELO DE COMPROVAÇÃO DE DESEMPENHO ACADÊMICO 
Declaro, para fim de participação no Processo Público de Credenciamento de Estagiários do Ministério Público de     Santa
Catarina (MPSC), que o(a) estudante [NOME COMPLETO], CPF n.________________  [INSERIR NÚMEROS], está
regularmente matriculado(a) no(a)___________________________ [NOME DO CURSO, POR EXEMPLO: Graduação em
Fotografia] da Instituição de Ensino________________________________________________ 
[NOME DA INSTITUIÇÃO] e possui como desempenho acadêmico2 a nota ____,(_____________________________) [MÉDIA
GERAL DE TODAS AS DISCIPLINAS CURSADAS, DE 0 A 10, INCLUINDO-SE, SE HOUVER, ATÉ DUAS CASAS DECIMAIS,
SEM  ARREDONDAMENTO]  (NÚMERO  POR  EXTENSO,  POR EXEMPLO: oi to vírgula zero cinco).
______________________,_____de_____de_____  [MUNICÍPIO], [DIA] de [MÊS] de [ANO]. REPRESENTANTE DA
INSTITUIÇÃO DE ENSINO NOME COMPLETO:____________________________________________________ ASSINATURA
E CARIMBO 
2 Para o cálculo da média simples deverá ser utilizado a seguinte fórmula: 
DA = (N1 + N2 + N3....) / X, sendo que DA é a nota de desempenho acadêmico, N1, N2, N3... correspondem às 
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disciplinas cursadas no último bimestre ou equivalente e X é o número de disciplinas cursadas no bimestre ou 
equivalente. Nota deverá ser informada sem arredondamentos. Por exemplo: a nota 8,175 deverá ser informada como 
8,17 (oito vírgula dezessete). 
GERÊNCIADEATENÇÃOÀSAÚDE/COORDENADORIADERECURSOSHUMANOS 
ANEXO V 
LAUDOCARACTERIZADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
1. DADOSPESSOAIS 
Nome: 
CPF: 
2. CARACTERIZAÇÃODADEFICIÊNCIA 
A caracterização de PcD (Pessoa com Deficiência) está fundamentada no Decreto 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e Decreto
3.298, de 20 de dezembro de 1999. Abaixo segue identificação da deficiência: 
3. ORIGEM DADEFICIÊNCIA 
(  ) Congênita (  ) Acidente de trabalho (  ) Adquirida em pós-operatório (  ) Acidente Comum (  ) Doença 
I-DEFICIÊNCIAFÍSICA(anexarlaudodoespecialistae/ouexamescomplementares) 
(  ) Paraplegia (  ) Paraparesia (  ) Monoplegia (  ) Tetraplegia (  ) Tetraparesia (  ) Triplegia (  ) Monoparesia (  ) Triparesia (  )
Hemiplegia (  ) Hemiparesia (  ) Ostomia (  ) Amputação (  ) Ausência de membro (  ) Paralisia Cerebral (  ) Nanismo - Estatura (
) Membros com deformidade congênita ou adquirida (  ) Discrepância de tamanho em cm:   (  ) Uso de órteses, próteses ou
adaptações: Especifique  
(  ) Não ocorre enquadramento 
II -DEFICIÊNCIAAUDITIVA (anexaraudiometria) 

(  ) Não ocorre enquadramento 
III -DEFICIÊNCIAVISUAL(anexarlaudooftalmológico)  
(  ) Cegueira - Acuidade visual igual ou menor 0,05 melhor olho e melhor correção (  ) Baixa Visão - Acuidade visual entre 0,3 e
0,05 melhor olho e melhor correção (  ) Somatório da medida do campo visual nos dois olhos igual ou menor que 60° (  ) Visão
Monocular (Lei 14.126/2021) 

(  ) Não ocorre enquadramento 
IV - DEFICIÊNCIAINTELECTUAL(anexarlaudodoespecialista) 
Funcionamento intelectual significantemente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas
a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas 
(  ) Comunicação (  ) Habilidades acadêmicas (  ) Utilização de recursos da comunidade (  ) Cuidado Pessoal (  )Trabalho (  )
Habilidades sociais (  ) Lazer (  ) Saúde e segurança (  ) Habilidades sociais 
(  ) Não ocorre enquadramento 
V - TRANSTORNODOESPECTRO AUTISTA-TEA(anexar laudo doespecialista) 
Caracterizada por: (  ) deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada
por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social;
falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou 
(  ) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou
verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de
comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 
(  ) Não ocorre enquadramento 
VI - DEFICIÊNCIAMÚLTIPLA(anexarlaudodoespecialista) 
Associação de duas ou mais deficiências (assinalar cada uma abaixo): 
(     ) I - Deficiência física 
(     ) II - Deficiência auditiva 
(     ) III - Deficiência visual 
(     ) IV - Deficiência Intelectual 
(     ) V - Transtorno do Espectro Autista - TEA 
(     ) VI - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências 
(     ) VII - Deficiência orgânica renal crônica estágio V 
(     ) VIII - Mielomeningocele (espinha bífida) 
(     ) IX - Fibromialgia 
(     ) Não ocorre enquadramento 

Frequências:             500 Hz 1.000 Hz 2.000 Hz 3.000 Hz

Ouvido Direito:

Ouvido Esquerdo:

DeficiênciaVisual Olho Direito Olho Esquerdo

Acuidade Visual com correção

Campo Visual
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VII-DEFICIÊNCIAORGÂNICARENALCRÔNICAESTÁGIO V(anexarlaudodoespecialista) 
(  ) Pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência renal crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função
dos rins em sua fase mais avançada, com identificação no Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID N18.0,
N18.9 e Z94.0 (rim transplantado) 
(   ) Não ocorre enquadramento 
VIII -MIELOMENINGOCELE(ESPINHABÍFIDA)(anexarlaudodoespecialistae/ouexamescomplementares) 
(  ) Código Internacional de Doenças (CID) Número CID Q05 
(   ) Não ocorre enquadramento 
IX-FIBROMIALGIA(anexarlaudodoespecialistae/ouexamescomplementares) 
(  ) Código Internacional de Doenças (CID) Número CID M79.7 
(   ) Não ocorre enquadramento 
4. DESCRIÇÃODASLIMITAÇÔESFUNCIONAIS: 
(Parte do corpo afetada, descrição detalhada da deficiência, especificação das limitações às atividades diárias e
adaptações necessárias) 
5. DEFICIÊNCIAPERMANENTEOU REVERSÍVEL 
Diante da avaliação atual a(as) alteração(ões) acima descrita(s) é(são) considerada(s) permanente(s)? 
(  ) Sim 
(  ) Não 
(  ) Não há como concluir e definir tal prognóstico no momento 
6. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES DE ADAPTAÇÃO E ACESSIBILIDADE PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
LABORAIS 
7. ASSINATURADOPROFISSIONALASSISTENTEEDOCANDIDATO 
Nome completo do profissional assistente, carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional: 
Data:         /           /____ 
Estou de acordo com a minha inclusão como Pessoa com Deficiência e autorizo o uso desse laudo em instâncias
administrativas. 
Nome completo e assinatura do Candidato: 
ANEXO VI 
FORMULÁRIO - CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS 
Eu____________________, CPF_________________, declaro-me de cor preta ou parda, da raça etnia negra, conforme
classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
A informação prestada nesta declaração é de minha inteira responsabilidade, estando ciente de que poderei responder
administrativa, civil e penalmente, assim como ser desclassificado do processo público de credenciamento de Estagiários, em
caso de falsidade. [MUNICÍPIO], [DIA] de [MÊS] de [ANO]. (Assinatura do Candidato) 
 
 
 
PORTARIA N. 02093/2026 
Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do Orçamento do Ministério Público. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso III, alínea "b", e
inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina,
e tendo em vista o disposto na Lei estadual n. 19.401/2025 - Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026, e na Lei
estadual n. 19.683/2026 - Orçamento Anual de 2026 e considerando as Informações do Processo Administrativo
2026/009924/SGA, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica(m) anulado(s) parcialmente, na(s) atividade(s) abaixo discriminado(s), o(s) seguinte(s) elemento(s) de despesa,
atribuído(s) ao Quadro de Detalhamento da Despesa do Orçamento do Ministério Público. 

Art. 2º Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, fica(m) suplementado(s), no(s) projeto(s) abaixo discriminado(s),
o(s) seguinte(s) elemento(s) de despesa: 

Órgão: 04000 Ministério Público

Unidade Orçamentária: 04001 Ministério Público

Projeto/Atividade: Coordenação e Suporte dos Serviços da Tecnologia da Informação

Código 03.122. 910.239.014087

Elemento Descrição FR Créditos Atualizados Empenhado Saldo A Reduzir

3.3.90.40 Serviço de Tecnologia da
Informação

1.500.100 13.106.756,57 5.784.315,02 7.322.441,55 2.000.000,00

Total 2.000.000,00
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA  
 
 
 
PORTARIA N. 1.882/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CLEBER LODETTI DE OLIVEIRA, matrícula n. 357.525-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador Estadual do GEAC, para responder, cumulativamente, no dia 27 do mês de março do
corrente ano, pelas funções de Coordenador Estadual do Grupo de Apoio ao Enfrentamento de Facções Criminosas (GEFAC),
em razão do afastamento da Doutora Juliana Degraf Mendes. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.883/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JULIANA JANDT, matrícula n. 655.023-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 22ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder, cumulativamente, no dia 31 do mês de
março do corrente ano, pelas funções de Coordenadora Regional do Núcleo de Atendimento a Vítimas de Crimes (NEAVIT) de
Palhoça, em razão do afastamento do Doutor Júlio Fumo Fernandes. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.884/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JULIANA JANDT, matrícula n. 655.023-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 22ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder, cumulativamente, no dia 1º do mês de
abril do corrente ano, pelas funções de Coordenadora Regional do Núcleo de Atendimento a Vítimas de Crimes (NEAVIT) de
Palhoça, em razão do afastamento do Doutor Júlio Fumo Fernandes. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de março de 2026. 

Órgão: 04000 Ministério Público

Unidade Orçamentária: 04001 Ministério Público

Projeto/Atividade: Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos

Código 03.122. 910.239.006763

Elemento Descrição FR Créditos Atualizados Empenhado Saldo A Suplementar

3.3.90.39 O u t r o s  S e r v i ç o s  d e
T e r c e i r o s

1.500.100 19.062.955,40 14.800.210,44 4.262.744,96 2.000.000,00

Total 2.000.000,00
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RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.885/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ALINE RESTEL TRENNEPOHL, matrícula n. 358.035-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Consumidor (CCO), para responder,
cumulativamente, no dia 27 do mês de março do corrente ano, pela  Coordenação do Centro de Apoio Operacional da Ordem
Tributária (COT), em razão do afastamento do Doutor Guilherme Luiz Dutra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.898/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCELO WEGNER, matrícula n. 274.513-5, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, para
substituir, nos períodos de 13 a 17, dia 20 e de 22 a 24 do mês de abril do corrente ano, na Procuradoria de Justiça Cível, a
Doutora Sônia Maria Demeda Groisman Piardi. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.899/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora KÁTIA HELENA SCHEIDT DAL PIZZOL, matrícula n. 196.606-5, ocupante do cargo de Procuradora de
Justiça, para substituir, no período de 6 a 12 do mês de abril do corrente ano, na Procuradoria de Justiça Criminal, o Doutor
Rogério Ponzi Seligman. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.913/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria n. 1.682/2026, que designou o Doutor ANDREAS EISELE, matrícula n. 232.787-2,
ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em exercício nas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos para responder, cumulativamente, no período de 13 a 17 do mês de abril do corrente ano, pelas funções de
Coordenador-geral do Grupo Especial Anticorrupção (GEAC), em razão do afastamento do Doutor Felipe Martins de Azevedo. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.917/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DANIEL GRANZOTTO NUNES, matrícula n. 340.573-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Blumenau,
para responder, cumulativamente, no dia 6 do mês de abril do corrente ano, pelas funções de Coordenadora Regional do Grupo
de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Criciúma- GAECO/Criciúma, em razão do afastamento do
Doutor Marcelo Francisco da Silva. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.918/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DANIEL GRANZOTTO NUNES, matrícula n. 340.573-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Blumenau,
para responder, cumulativamente, no dia 1º do mês de abril do corrente ano, pelas funções de Coordenadora Regional do
Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Criciúma- GAECO/Joinville, em razão do afastamento
do Doutor Diogo Luiz Deschamps. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.939/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 31 do mês de março do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.004/2026, que designou a Doutora
ARIANE BULLA JAQUIER, matrícula n. 684.760-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 16ª Circunscrição
do Ministério Público, com sede na Comarca de Balneário Camboriú, para responder pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.953/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
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conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora HELEN CRYSTINE CORRÊA SANCHES, matrícula n. 303.965-0, ocupante do cargo de Procuradora  de
Justiça, em exercício nas funções Assessora da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, para responder,
cumulativamente, no período de 27 a 30 do mês de abril do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade do Doutor
Alexandre Piazza, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Procuradora-Geral de
Justiça, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.977/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CHIMELLY LOUISE DE RESENES MARCON, matrícula n. 391.034-2, ocupante do cargo de Promotora
de Justiça, em exercício nas funções de Coordenadora-Geral do Núcleo de Atendimento a Vítimas de Crimes (NEAVIT), para
responder, cumulativamente, no dia 1º do mês de abril do corrente ano, pela Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional da
Moralidade Administrativa (CMA), em razão do afastamento do Doutor Marcio Vieira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.978/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIOGO LUIZ DESCHAMPS, matrícula n. 371.586-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Joinville -
GAECO/Joinville, para responder, cumulativamente, no período de 6 a 10 e de 13 a 17 do mês de abril do corrente ano, pelas
funções de Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas da Capital (GAECO-Capital),
em razão do afastamento do Doutor Daniel da Costa Rabello. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.980/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA CAROLINA SCHMITT, matrícula n. 992.890-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora da Coordenadoria de Recursos Cíveis, para responder, cumulativamente, no período de 1º
a 22 do mês de abril do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutora Marcela Hülse Olviveira, ocupante do
cargo de Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Assessora Especial da Coordenadoria de Recursos Cíveis, em
razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
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RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.984/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GILBERTO CALLADO DE OLIVEIRA, matrícula n. 158.974-1, ocupante do cargo de Procurador de
Justiça, para substituir, no dia 1º do mês de abril do corrente ano, na Procuradoria de Justiça Criminal, o DoutorFrancisco Bissoli
Filho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.985/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DANIELA CARVALHO ALENCAR, matrícula n. 631.982-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pinhalzinho, para responder, em colaboração, no período de 31 de março a 30 de
abril do corrente ano, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Abelardo Luz. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.990/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de abril do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1994/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 

CHAPECÓ 12ª PJ 300.027-3 Rafael Alberto da Silva Moser (Dia 20)

CORONEL FREITAS PJ 631.988-2 Victor Ribeiro Debastiani (De 22 a 24 e de 27 a 30)

NAVEGANTES 3ª PJ 371.607-4 Bianca Andrighetti Coelho (Dia 7)

PORTO UNIÃO 1ª PJ 684.904-0 Giovanna Wolf Davelli (Dia 1º)

SÃO BENTO DO SUL 1ª PJ 650.207-5 Thiago Alceu Nart (Dia 1º)

TIMBÓ 1ª PJ 303.917-0 Alexandre Daura Serratine (Dias 20 e 24)
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CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem as funções de Coordenador Administrativo das
Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 01 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1995/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de abril do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 01 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.997/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 1º do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.904/2026, que indicou o Doutor
RODRIGO KURTH QUADRO, matrícula n. 340.662-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Porto União, para atuar na 25ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.998/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Coronel Freitas Coordenador Administrativo 391.386-4 Gabriel Cavalett 22/04 a 24/04

Coordenador Administrativo 391.386-4 Gabriel Cavalett 27/04 a 30/04

Timbó Coordenador Administrativo 655.070-3 Cristhiane Michelle Tambosi Fiamoncini Ferrari 20/04 a 20/04

Coordenador Administrativo 655.070-3 Cristhiane Michelle Tambosi Fiamoncini Ferrari 24/04 a 24/04

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Coronel Freitas Coordenador Administrativo 631.988-2 Victor Ribeiro Debastiani 22/04 a 24/04

Coordenador Administrativo 631.988-2 Victor Ribeiro Debastiani 27/04 a 30/04

Timbó Coordenador Administrativo 357.937-9 Tiago Davi Schmitt 20/04 a 20/04

Coordenador Administrativo 357.937-9 Tiago Davi Schmitt 24/04 a 24/04
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INDICAR a Doutora GIOVANNA WOLF DAVELLI, matrícula n. 684.904-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União, para responder, no dia 1º do mês de abril do corrente ano, na 25ª Zona
Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E 
 
 
 
PORTARIA N. 1.999/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, a partir do dia 6 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.904/2026, que indicou os
Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.001/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR a Doutora TATIANA RODRIGUES BORGES AGOSTINI, matrícula n. 312.030-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para atuar, de 6 de abril de 2026 a 31 de outubro de 2027, na 21ª
Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E 
 
 
 
PORTARIA N. 2.004/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Promotores de Justiça para responderem, em colaboração, durante o mês de abril do corrente ano,
nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

21ª Lages 340.795-0 Luciana Uller Marin Titular

69ª Campo Erê 391.231-0 Susane Ramos Titular

BALNEÁRIO CAMBORIÚ 2ª PJ 357.760-0 Candida Antunes Ferreira

CRICIÚMA 1ª PJ 655.072-0 Carlos Eduardo Tremel de Faria

13ª PJ 655.072-0 Carlos Eduardo Tremel de Faria
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MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.008/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR a Doutora SUSANE RAMOS, matrícula n. 391.231-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, para responder, no
período de 6 a 12 do mês de abril do corrente ano, na 69ª Zona Eleitoral da Comarca de Campo Erê. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E 
 
 
 
PORTARIA N. 2.009/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SUSANE RAMOS, matrícula n. 391.231-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, para responder,
no período de 6 a 12 do mês de abril do corrente ano, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Erê. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2011/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAFAELA PÓVOAS CARDOZO LEHMANN, matrícula n. 684.739-0, ocupante do cargo de Promotora
de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Forquilhinha, para exercer no período de 6 a 30 do mês de abril do corrente
ano, as funções de Coordenadora Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Meleiro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 01 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.012/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de abril do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2031/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem as funções de Coordenador Administrativo das
Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2033/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de abril do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2061/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 19 a 24 do mês de março do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou o
Doutor JULIANO ANTONIO VIEIRA, matrícula n. 928.593-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça da Comarca de Taió para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 

LAGES 1ª PJ 634.337-6 Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio (De 6 a 21)

MELEIRO PJ 684.739-0 Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann (De 6 a 30)

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Balneário Camboriú Coordenador Administrativo 340.793-4 Diego Rodrigo Pinheiro 15/04 a 15/04

São Miguel do Oeste Coordenador Administrativo 658.933-2 Marciano Villa 06/04 a 10/04

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Balneário Camboriú Coordenador Administrativo 357.760-0 Candida Antunes Ferreira 15/04 a 15/04

São Miguel do Oeste Coordenador Administrativo 371.424-1 Felipe Brüggemann 06/04 a 10/04
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PORTARIA N. 2071/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 1º de maio a 31 de agosto do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.271/2026, que designou
o Doutor LUIS FELIPPE FONSECA CATÓLICO, matrícula n. 658.932-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de
Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.072/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos designados entre 1º de maio e 31 de
agosto do corrente ano, as funções de Coordenador e Vice-Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da
respectiva Comarca. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 6 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.073/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, de acordo com as atribuições
delegadas pelo art. 4º, inciso V, alínea "b", item 8, do Ato n. 391/2025/PGJ, 
RESOLVE: 
ATRIBUIR ao servidor THIAGUS MATEUS BATISTA, matrícula n. 371.783-6, Técnico do Ministério Público, a Função
Gratificada de Nível Dois (FG2), nos termos do art. 4º, II, do Ato n. 243/2013/PGJ, para o exercício de Assessoramento Técnico
na Coordenadoria de Recursos Humanos, no período de 11 de março de 2026 a 10 de março de 2028, conforme deferido no
Processo Administrativo n. 2026/006438. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 6 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2074/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem nos períodos de mencionados do mês de março do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas comarcas. 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Guaramirim Coordenador Administrativo 357.579-9 Iara Klock Campos 1º/5 a 31/8

Vice-Coordenador Administrativo 658.932-4 Luis Felippe Fonseca Católico 1º/5 a 31/8
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2075/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 22 a 30 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.906/2026, que designou o
Doutor VANDERLEY JOSÉ BOLFE, matrícula n. 633.049-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 14ª
Circunscrição do Ministério Público,com sede na Comarca  de São Miguel do Oeste para exercer as funções de Coordenador
Administrativo da Promotoria de Justiça da Comarca de Anchieta. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2076/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem nos períodos mencionados do mês de abril do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.077/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO, matrícula n. 689.223-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
PJ da Comarca de Santa Cecília, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de abril de 2026, pela 4ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Taió Coordenador Administrativo 696.740-0 Felipe Lambert de Faria 19/03 a 21/03

Coordenador Administrativo 631.992-0 Larissa Moreno Costa 22/03 a 24/03

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Anchieta Coordenador Administrativo 959.798-0 Guinter de França Nast 22/04 a 30/04

Campo Erê Coordenador Administrativo 633.049-5 Vanderley José Bolfe 13/04 a 30/04

Coordenador Administrativo 391.231-0 Susane Ramos 12/04 a 12/04
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PORTARIA N. 2.078/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCO ANTÔNIO VARGAS SANDI, matrícula n. 955.248-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 9ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Concórdia, para responder, em colaboração, no
dia 07 do mês de abril de 2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 06 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.079/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CAIO HENRIQUE SANFELICE SENA, matrícula n. 632.391-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de abril
de 2026, pela 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.080/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SIMONE RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.331-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 07 do mês de abril de 2026, pela 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.081/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCELO SEBASTIÃO NETTO DE CAMPOS, matrícula n. 391.032-6, ocupante do cargo de Promotor
de Justiça da 23ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de abril de
2026, pela 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.082/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALVARO PEREIRA OLIVEIRA MELO, matrícula n. 340.665-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de abril de 2026, pela
PJ da Comarca de Meleiro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.085/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora HAVAH EMÍLIA PICCININI DE ARAÚJO, matrícula n. 215.092-1, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 1º PJ, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de abril
de 2026, pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.088/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO AUGUSTO PINTO LIMA, matrícula n. 631.989-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de São Domingos, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de abril de 2026, pela 5ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.090/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALVARO PEREIRA OLIVEIRA MELO, matrícula n. 340.665-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de abril de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.091/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO, matrícula n. 689.223-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
PJ da Comarca de Santa Cecília, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de abril de 2026, pela 3ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.095/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JEAN PIERRE CAMPOS, matrícula n. 357.978-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de abril de 2026, pela PJ da
Comarca de Bom Retiro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.096/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CAIO ROTHSAHL BOTELHO, matrícula n. 371.692-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de abril de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.109/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora HAVAH EMÍLIA PICCININI DE ARAÚJO, matrícula n. 215.092-1, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 1º PJ, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de abril
de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 5º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.113/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUILHERME SCHMITT, matrícula n. 371.864-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 16ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 28 do mês de abril de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.115/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUILHERME SCHMITT, matrícula n. 371.864-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 16ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 14 do mês de abril de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.116/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUANA PEREIRA NECO DA SILVA, matrícula n. 633.051-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 22ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no
dia 8 do mês de abril de 2026, pela 19ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 2.126/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MÁRCIO RIBEIRO BORGES, matrícula n. 633.052-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 08 do mês de abril de 2026, pela 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.127/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 14 do mês de abril de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.128/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de abril de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.129/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de abril de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 07 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 086/2026/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma (Processo 02/2026). 
Florianópolis, 7 de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00099039-7 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Igor Camilo Bilharva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00116971-5 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Wesley Pedro Fagundes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00116977-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Gabriel da Silva de Avila. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00119348-1 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Luiz Joaquim Francisco. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00146599-8 (SIG) E 5005677-57.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Gabrielly Fernanda André. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00150950-4 (SIG) E 5005860-28.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Alessandro dos Santos Nunes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
 EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00439389-9 (SIG) E 5029519-28.2024.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Nathan Saldanha Padão. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Daniel Granzotto Nunes 
Data: 9/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00434725-0 (SIG) E 5006211-09.2024.8.24.0025 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Thaise Barcellos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9249-8033, E-mail:
blumenau08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Velha -
Fórum de Blumenau - Velha - Blumenau/SC - CEP: 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00577456-4 (SIG) E 5002419-53.2024.8.24.0508 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo dos Sanos Torralbo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9249-8033, e-mail:
blumenau08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Velha -
Fórum de Blumenau - Blumenau - CEP: 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00073633-9 (SIG) E 5004676-62.2025.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Mavi Meyer e Renato Pires de Moraes. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9249-8033, E-mail:
blumenau08pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Velha -
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Fórum de Blumenau - Velha - Blumenau/SC - CEP: 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00017879-5 E 5000674-57.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Nicochelli. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00138804-0 E 5005541-93.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Darci Modesto da Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, acontar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00139992-5 E 5005363-47.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Robert Saraiva da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 7/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001378-35.2026.8.24.0523  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: Telefone (48) 3330-2128, e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: meio ambiente. Crime ambiental. Artigo 32, § 1º-A, da Lei n. 9.605/1998. Maus-tratos qualificado
contra cão. Ausência de elementos mínimos de materialidade para configuração da tipicidade delitiva. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 20/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001384-42.2026.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: telefone (48) 3330-2128, e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 6º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: meio ambiente. Crime ambiental. Crime contra a fauna. Art. 32, § 1º-A, da Lei n. 9.605/1998.
Ausência de elementos mínimos de autoria delitiva. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO&ensp;POLICIAL&ensp;MILITAR N. 08.2026.00064691-1 (SIG) E 5002395-44.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gileade Merim Eliziário. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO&ensp;POLICIAL&ensp;MILITAR N. 08.2026.00083636-2 (SIG) E 5003106-49.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Luciana Aparecida Moreira. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 20/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO&ensp;POLICIAL&ensp;MILITAR N. 08.2026.00108194-4 (SIG) E 5004189-03.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Cristóvão Maia. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO&ensp;POLICIAL&ensp;MILITAR N. 08.2026.00111011-2 (SIG) E 5004319-90.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daverson Henrique Souza dos Santos. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO&ensp;POLICIAL&ensp;MILITAR N. 08.2026.00101121-4 (SIG) E 5003920-61.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fabio Júnior Faria Rodrigues. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
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Data: 19/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PETIÇÃO CRIMINAL N. 08.2026.00054963-3 (SIG) E 5000824-03.2026.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Domingues de Andrade. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00305233-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Karine de Fátima Wittitz Guedes da Fonseca. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital16PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
São José, 300, Fórum do Estreito, Estreito, Florianópolis - CEP 88075-310, telefone: (48) 3229-7366. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 303 do Código de Trânsito
Brasileiro. Ausência de prova da materialidade delitiva. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Isis Pereira Mendes 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO IC - INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004726-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Partes: Max Hering de Queiroz, Aldelice Pojo Mendonça Santos, Fundação Municipal de Meio Ambiente de Florianópolis -
FLORAM e Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SIE. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar apurar a ocupação não autorizada da faixa de domínio da Rodovia SC-401
(entre o Km8 e Km9, sentido Centro), por meio da instalação de container comercial, energia elétrica, água e promovendo o
desmatamento e impedimento da regeneração da vegetação natural. Celebração de termo de compromisso de ajustamento de
conduta com a investigada. Previsão de recuperação do dano ambiental e urbanístico, mediante a retirada completa do
calçamento de concreto e do poste de energia localizados na área, além da destinação final de todo o entulho e resíduos
provenientes da retirada das estruturas. Previsão, outrossim, de cláusula penal em caso de descumprimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgartem Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO IC - INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004726-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Partes: Max Hering de Queiroz, Aldelice Pojo Mendonça Santos, Fundação Municipal de Meio Ambiente de Florianópolis -
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FLORAM e Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SIE 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar apurar a ocupação não autorizada da faixa de domínio da Rodovia SC-401
(entre o Km8 e Km9, sentido Centro), por meio da instalação de container comercial, energia elétrica, água e promovendo o
desmatamento e impedimento da regeneração da vegetação natural. Celebração de termo de compromisso de ajustamento de
conduta com a investigada. Previsão de recuperação do dano ambiental e urbanístico, mediante a retirada completa do
calçamento de concreto e do poste de energia localizados na área, além da destinação final de todo o entulho e resíduos
provenientes da retirada das estruturas. Previsão, outrossim, de cláusula penal em caso de descumprimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgartem Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004409-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/3/2026 
Parte: Patrícia Becker. 
Conclusão: ordem urbanística. Posturas municipais. Suposta construção irregular. Rua Almirante Barroso, n. 294, Bairro João
Paulo, nesta Capital. Regularização da edificação. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004703-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/3/2026 
Partes: Moacir Fagundes e Amaro Fagundes. 
Conclusão: meio ambiente. Fauna. Acúmulo de gatos. Ambiente insalubre. Rodovia Baldiceiro Filomeno, n. 1224, fundos,
Ribeirão da Ilha. Regularização. Ação penal em trâmite. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001214-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/3/2026 
Parte: Câmara de Vereadores de Florianópolis. 
Conclusão: procedimento preparatório instaurado a fim de apurar eventual irregularidade na proporção entre o número de
cargos comissionados em comparação ao quantitativo de cargos efetivos do quadro funcional da Câmara Municipal de
Florianópolis e a ausência de realização de concurso público. Celebração de termo de compromisso de ajustamento de conduta
visando à realização de concurso, com definição de cronograma do certame e compromisso de nomeação dos aprovados.
Ausência de elementos que justifiquem a propositura de ação judicial. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Marcelo Gomes Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001215-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 30/3/2026 
Partes: Flavia Nandi Medeiros e a apurar. 
Objeto: apurar possível irregularidade na utilização de imóvel situado na Rodovia Virgílio Várzea, n. 187, Bairro Monte Verde,
Florianópolis, SC. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001340-5 
COMARCA: Capital 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Partes: Eugenio Luiz Gonçalves; Município de Florianópolis e Controladoria-Geral do Município (CGM). 
Objeto: ordem urbanística. Posturas municipais. Revisão minuciosa das obras notificadas pela fiscalização desde 2022 a partir
da revelação do esquema de propina envolvendo a fiscalização de obras na cidade e a prisão de servidor público. Florianópolis. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00295877-0 (SIG) E 5021474-05.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: M. B. A. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 29/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00341839-0 (SIG) E 5024523-54.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdecir Fernando de Oliveira Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 29/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00146562-1 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Willian da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de perseguição (artigo 147-A do
Código Penal). Promoção de arquivamento. constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou
mesmo exercício da ação penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação
penal" na esteira do Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 1º/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00148331-9 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eliseu Dutra. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de ameaça (artigo 147 do Código
Penal). Promoção de arquivamento. constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo
exercício da ação penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na
esteira do Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00148592-8 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Yorman Ram. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de ameaça (artigo 147 do Código
Penal). Promoção de arquivamento. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo
exercício da ação penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na
esteira do Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013767-1 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Partes: S. de A. e Município de Chapecó. 
Conclusão: representação que aponta possível burla ao concurso público, uma vez que o Município de Chapecó teria nomeado
apenas 40 (quarenta) candidatos aprovados no concurso público realizado no ano de 2025 para o cargo de Professor Educação
Infantil, porém já teria chamado mais de 900 (novecentos) professores ACTs. Elevado número de servidores temporários, no
âmbito da Secretaria de Educação de Chapecó, que já foi objeto de análise no Inquérito Civil n. 06.2024.00001108-7. Situação
que resultou na pactuação de Termo de Ajustamento de Conduta, comprometendo-se o Município na substituição progressiva e
escalonada de servidores temporários por efetivos, até o final do ano de 2030. Inexistência de fatos novos, ou mesmo indícios
de descumprimento do TAC pactuado. Indeferimento da Notícia de Fato. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2020.00244679-5 (SIG) E 5024310-42.2020.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Adriano Aguiar Vidal Cananea, Alisson Pezzini, Ana Paula Werlang, Itacir Serineu Santana,
Leandro Carlos de Oliveira, Luis Carlos Barrozo, Luis Henrique Rodrigues Silva Ottoboni, Marcio Pires de Moraes, Mateus Andre
Diel, Renato Roda, Vanderlei Ruviaro, Wederson Lucidio Machado e Zenilde de Pinheiro de Souza Pedrini. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
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acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-
900, Itajaí - WhatsApp: (47) 99221-1646 - e-mail: itajai05pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL N. 01.2025.00066764-6 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Tâmara Redza. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termsos do artigo 28, § 1º, do
Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de Notícia de Fato Criminal n. 01.2025.00066764-6, registrada para requisitar instauração de
procedimento investigativo policial para apurar eventual prática do delito de exercício ilegal da medicina, arte dentária ou
farmacêutica, supostamente perpetrada por Tâmara Redza [...] Em análise detida dos elementos informativos coligidos, denota-
se que não há evidências mínimas que indiquem a ocorrência de condutas típicas, razão pela qual seria improfícuo instaurar
procedimento policial investigativo sem bem jurídico lesado definido [...] Destarte, alternativa não resta ao Ministério Público
senão requerer o arquivamento do presente caderno no que diz respeito à matéria criminal, com ressalvas do disposto no artigo
18 do Código do Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Pedri Sampaio 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000473-5 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/4/2026 
Parte: Hospital Municipal São José. 
Conclusão: apurar suposta conduta irregular praticada por servidor público municipal, consistente no compartilhamento de
dados pessoais sensíveis de pacientes do Hospital Municipal São José com empresas de assessoria de seguro DPVAT. Não
configuração da prática de ato de improbidade administrativa, notadamente em razão das alterações promovidas pela Lei n.
14.230/2021 na LIA. Atuação voltada à área de proteção de dados pessoais. Não constatação de irregularidades sistêmicas ou
falhas estruturais aptas a caracterizar violação concreta à Lei Geral de Proteção de Dados, tampouco ocorrência de lesão a
direitos de natureza coletiva ou difusa. Ausência de fundamentos para adoção de medidas judiciais. Art. 48, I, do Ato n.
395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016172-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração:  6/4/2026 
Partes: Frada Joinville e Elaine Cristina Garcia. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade e maus-tratos envolvendo uma felina, dois caninos e um coelho em imóvel
situado na Rua dos Metalúrgicos, n. 176, Bairro Paranaguamirim, em Joinville/SC. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001337-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Partes: sigiloso e Miguel Antunes Valencio. 
Objeto: apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa que teria causado prejuízo ao erário, decorrente do uso
indevido de veículo público oficial para finalidades alheias ao interesse público. 
Membro do Ministério Público: Elaine Rita Auerbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001238-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
Parte: Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville e Conselho Comunitário de Segurança. 
Objeto: apurar suposta desídia do Município de Joinville e do Estado de Santa Catarina na preservação do patrimônio histórico
cultural localizado na Rua XV de Novembro, n. 448 no Centro de Joinville. 
Membro do Ministério Público: Cássio Antonio Ribas Gomes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004153-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 1º/4/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e estabelecimento comercial Açougue New Steak House Ltda. 
Conclusão: [...] Conclui-se, portanto, que os responsáveis pelo estabelecimento comercial Açougue New Steak House Ltda.,
empreenderam significativos esforços e adequaram sua atividade às exigências legais e regulamentares, de forma à
salvaguardar os direitos e interesses fundamentais dos consumidores, conforme inspeção do órgão de vigilância sanitária
municipal e demais documentações acostadas. A regularização afasta o interesse de agir do Ministério Público na Curadoria do
Consumidor ou na tutela da saúde pública, permitindo-se o arquivamento do inquérito civil. [...] 
Membro do Ministério Público: Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003634-9 
COMARCA: Palhoça 
ORGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 6/4/2026 
Partes: Conselho Regional de Farmácia de Santa Catarina e Município de Palhoça. 
Conclusão: inquérito civil. Saúde. Apurar a ausência de inscrição no Conselho Regional de Farmácia de Santa Catarina
(CRF/SC), bem como a inexistência de farmacêutico e farmacêutico responsável técnico durante o horário de funcionamento
nas farmácias públicas vinculadas às Unidades Básicas de Saúde relacionadas nas fls. 44-53, excetuando-se a Farmácia
Pública da UBS Bela Vista, por já possuir procedimento específico em andamento. Constatou-se no curso das investigações: 1.
Que as farmácias vinculadas às UBSs enquadram-se como dispensários de medicamentos, para os quais o Tema 483 do STJ
afasta a obrigatoriedade de farmacêutico em tempo integral;2. que o Município mantém farmacêuticos nas unidades de
referência habilitadas à dispensação de medicamentos sujeitos à Portaria SVS n. 344/1998, demonstrando observância às
normas sanitárias mais restritivas; 3. que a dispensação de antibióticos nas demais unidades ocorre sob acompanhamento
técnico de profissionais farmacêuticos vinculados à Superintendência de Assistência Farmacêutica, inclusive por meio de
supervisão remota, visitas técnicas periódicas e canais permanentes de orientação; 4. que a vedação da entrega
descentralizada de antibióticos implicaria grave limitação ao direito fundamental à saúde e ao acesso universal e integral ao
tratamento, sobretudo para pacientes acometidos por doenças agudas e infectocontagiosas; 5. a inexistência de registros de
reclamações ou representações de usuários acerca de falhas na dispensação ou na orientação quanto ao uso desses
medicamentos; e 6. a impossibilidade orçamentária de contratação imediata de farmacêuticos para todas as unidades, à luz do
princípio da reserva do possível e da necessidade de gestão eficiente dos recursos públicos. Ausência de prejuízo à saúde.
Desnecessidade de prosseguimento pela ausência de fundamento para propositura de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Giselli Dutra 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2024.00009040-6 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 6/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina, Município de São José e NURREVI de São José. 
Conclusão: inexistência de motivação para continuidade do procedimento administrativo. Esgotado o objeto principal, sobretudo
porque a instituição investigada encerrou as atividades. 
Membro do Ministério Público: André Teixeira Milioli 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001065-2 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 25/3/2026 
Partes: Marcos João dos Navegantes e Ludgero Jasper Júnior. 
Objeto: apurar suposto desvio de função e recebimento de verba indevida, por parte de Marcos João Navegantes, na Prefeitura
de Araquari. 
Membro do Ministério Público: Saraah Seben Fiamoncini 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00000320-3 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/4/2026 
Partes: Município de Barra Velha e Franciele Taís Mayer. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada a partir de representação encaminhada por Franciele Taís Mayer, em que narrou possível
irregularidade o Edital de Concurso Público n. 001/2024 da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Barra Velha/SC -
FUNDEMA, no que diz respeito à quantidade de vagas para o cargo de Fiscal Ambiental. Certame público realizado e
contratação homologada das duas primeiras colocadas para a vaga de Fiscal Ambiental da FUNDEMA. Remoção dos demais
servidores nomeados de forma temporária para a função. Ausência de ameaça ou lesão de direito tutelado pelo Ministério
Público ante o fato já se encontrar solucionado. Desnecessidade de outras medidas extrajudiciais ou judiciais. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00000805-3 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/4/2026 
Partes: Município de Barra Velha/SC, Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) e Khetully Muriel Leite. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada a partir de atendimento realizado pela Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina em que a atendida Khetully Muriel Leite apontou supostas irregularidades ocorridas no processo seletivo do Município
de Barra Velha/SC, realizado pela banca IBAM. Ausência de materialidade da conduta para fundamentar a
instauração/manutenção de procedimento e ausência de ameaça ou lesão de direito tutelado pelo Ministério Público.
Desnecessidade de outras medidas extrajudiciais ou judiciais. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00001833-0 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/4/2026 
Partes: Município de Barra Velha e Franciele Taís Mayer. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada para apurar a suficiência do atual efetivo da Polícia Militar no Município de Barra
Velha/SC. Lotação, em março de 2025, na Organização Policial Militar (OPM) de Barra Velha de 8 (oito) policiais militares e 2
(dois) policiais militares à OPM de São João do Itaperiú, totalizando efetivo de 36 (trinta e seis) policiais, melhoria nos quadros
de 28,57% e 50%, respectivamente. Suficiência na prestação do serviço público de policiamento ostensivo ordinário nas
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respectivas circunscrições. Ausência de ameaça ou lesão de direito tutelado pelo Ministério Público ante o fato já se encontrar
solucionado. Desnecessidade de outras medidas extrajudiciais ou judiciais. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00012136-4 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/4/2026 
Partes: Município de São João do Itaperiú e sigiloso. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada a partir de atendimento realizado pela Ouvidoria do Ministério Público, por meio do qual
o(a) noticiante relatou o possível uso de máquina pública em terreno particular no Município de São João do Itaperiú.
Constatação de utilização regular do bem público, mediante legislação municipal prévia que autorizava o uso em propriedades
particulares mediante recolhimento de taxas. Ausência de ameaça ou lesão de direito tutelado pelo Ministério Público.
Desnecessidade de outras medidas extrajudiciais ou judiciais. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00004151-0 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Parte: Município de Barra Velha. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar suposta conduta ilícita e/ou irregular no Município de Barra Velha/SC, em
razão do possível extravio dos processos administrativos que ensejaram a emissão dos Alvarás n. 335/99 e n. 41678/2004, em
favor da empresa Beira Sul Pescados Ltda. ME. Ausência de comprovação de dolo na conduta. Modernização dos sistemas do
Município de Barra Velha. Esgotamento do prazo de investigação. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003459-0 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Partes: Município de Barra Velha e Organização Barra Limpa (OBAL). 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar suposta irregularidade no Edital de Licitação n. 009/2020, lançado na
modalidade Tomada de Preços, pelo Município de Barra Velha/SC. Ausência de provas acerca do dolo da conduta. Prazo de
investigação exaurido. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00001492-5 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/4/2026 
Partes: Rogério Alberto Campos, Jeferson Souza e Município de Barra Velha. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar apurar possíveis irregularidades na aprovação de projetos arquitetônicos e
concessão de alvará pelo Município de Barra Velha, em desacordo com a Lei Municipal n. 68/2008, referentes à obra de
responsabilidade de Rogério Alberto Campos, localizada na Rua Percival Carlos Patitucci, n. 141, Centro, Barra Velha/SC, bem
como em outras aprovações que possam ter sido concedidas sem observância dos requisitos técnicos, mas por vínculo
subjetivo entre agentes públicos e proprietários de obras. Ausência de dolo. Prazo de investigação esgotado. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001382-7 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 5/4/2026 
Partes: Município de São João do Itaperiú e Erivan Santos de Lima. 
Objeto: apurar o cancelamento e suspensão indevida de tributos no Município de São João do Itaperiú. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001358-2 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 1º/4/2026 
Partes: Município de Barra Velha, Edson Fellipe Zanetti, Ana Carolina Hutener, Júnior Piriquito, Nelson Feder e parte sigilosa. 
Objeto: apurar a prática de ato de improbidade previsto no art. 11, III, da Lei n. 8.429/1992, consistente na revelação de fatos e
circunstâncias constantes dos prontuários médicos que eram armazenados na Unidade Básica de Saúde do Bairro São
Cristóvão, no Município de Barra Velha, atualmente abandonada pela administração pública. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001363-8 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 1º/4/2026 
Parte: Município de Barra Velha. 
Objeto: apurar o recebimento e utilização de verbas estaduais pelo Município de Barra Velha de forma indevida em decorrência
da suposta simulação de funcionamento da UBS da Rua Areia Branca, Bairro Itajuba, obra que não foi concluída. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001372-7 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 3/4/2026 
Partes: Município de Barra Velha e Marlon Zimmermann Bewiahn. 
Objeto: apurar a prática do ato de improbidade administrativa previsto no art. 10, I, da Lei n. 8.429/1922, consistente na
incorporação indevida ao patrimônio particular de Sadi Ribeiro da estrutura pré-moldada de concreto do antigo ginásio de
esportes João Luzia Duarte Ribeiro, anexo à Escola Estadual David Pedro Espíndola, no Bairro São Cristóvão, Município de
Barra Velha. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001383-8 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 3/4/2026 
Partes: Márcia Marrocos Aristides e Município de Barra Velha/SC. 
Objeto: apurar a preterição da candidata Márcia Marrocos Aristides, diante da reserva de vagas para pessoas com deficiência
no Edital de Concurso Público n. 01/2024 do Município de Barra Velha/SC. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001387-1 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
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Data da Instauração: 5/4/2026 
Partes: Polícia Federal em Joinville (ex officio) e Município de Barra Velha/SC. 
Objeto: apurar possível irregularidade em licitação para a contratação de empresa prestadora de serviços de dragagem na Praia
do Grant em Barra Velha/SC. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00041522-4 (SIG) E 5002305-20.2026.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elcio Mannes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001396-0 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/4/2026 
Partes: Casa de Passagem Unidos Pela Fé e Município de Biguaçu. 
Objeto: apurar as condições de funcionamento, a regularidade jurídica, administrativa e operacional da instituição denominada
Casa de Passagem Unidos Pela Fé, situada na Avenida Dona Santina Constante da Silva, n. 1052, Bairro Três Riachos,
Biguaçu/SC, notadamente quanto à natureza das atividades desenvolvidas, ao público efetivamente atendido (inclusive eventual
acolhimento de pessoas dependentes químicas, idosas ou em situação de vulnerabilidade) e à observância da legislação
aplicável e dos direitos fundamentais das pessoas acolhidas. 
Membro do Ministério Público: Luiz Mauro Franzoni Cordeiro 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL N. 01.2026.00010013-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/3/2026 
Partes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ABEE-SC, Marcelo Dellie Eclache, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Conclusão: solicitação de instauração de procedimento criminal. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL N. 01.2026.00010018-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/3/2026 
Partes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ABEE-SC, Luciano Neves Manna, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Conclusão: solicitação de instauração de procedimento criminal. 
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Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL N. 01.2026.00010096-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/3/2026 
Partes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ABEE-SC, Larissa Teixeira Maçaneiro, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Conclusão: solicitação de instauração de procedimento criminal. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00058608-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/4/2026 
Partes: noticiante (identidade sob sigilo), Município de Camboriú, Daltieli Furtado Marinho, Luís Fernando Ferreira Valio, a
coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010013-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/3/2026 
Partes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ABEE-SC, Marcelo Dellie Eclache, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Objeto: apurar a suposta prática de contravenção penal (exercício ilegal da profissão ou atividade). 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010018-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/3/2026 
Partes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ABEE-SC, Luciano Neves Manna, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Objeto: apurar a suposta prática de contravenção penal (exercício ilegal da profissão ou atividade). 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010096-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/3/2026 
Partes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ABEE-SC, Larissa Teixeira Maçaneiro, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Objeto: apurar a suposta prática de contravenção penal (exercício ilegal da profissão ou atividade). 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001251-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Camboriú e Aristides Rodrigues Filho. 
Objeto: apurar possível situação de violação de direitos de alunas da Escola Básica Municipal Abalor Américo Madeira devido à
prática de violência de gênero pelo servidor Aristides Rodrigues Filho. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001252-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Camboriú e Altair Renato dos Santos. 
Objeto: apurar possível situação de violação de direitos de aluna da E.B.M. Professor Artur Sichmann devido à prática de
violência de gênero pelo servidor Altair Renato dos Santos. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00002179-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Município de Camboriú. 
Objeto: planejar, implementar e acompanhar calendário sistemático de visitas institucionais às unidades educacionais da rede
municipal de ensino de Camboriú, com vistas à fiscalização das condições estruturais, pedagógicas e administrativas, à
verificação do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas à garantia dos
direitos de crianças e adolescentes, e à identificação de eventuais irregularidades ou situações de risco, as quais ensejarão,
quando for o caso, a adoção de medidas extrajudiciais e/ou a instauração de procedimentos próprios e autônomos para
apuração específica. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007147-2 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
Pelo presente Edital, o representante anônimo fica cientificado da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar recurso
administrativo no prazo de 10 dias úteis, conforme determina o artigo 8º do Ato n. 395/2018/PGJ. As razões de recurso deverão
ser remetidas à 1ª Promotoria de Justiça de Capinzal. 
EXTRATO DA DECISÃO: apuração de eventual irregularidade na gestão da Secretaria Municipal de Educação de Lacerdópolis,
concernente à falta recorrente de profissionais em sala de aula, ao descumprimento do calendário escolar e à possível violação
ao direito fundamental à educação de crianças e adolescentes da rede pública municipal. Ausência de indicação de fatos
concretos e de qualquer elemento de prova. Informações e documentos suficientemente apresentados pela Secretaria
Municipal. Art. 7º, incisos I e III, do Ato n. 00395/2018/PGJ. Indeferimento do pedido de instauração de investigação.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00594757-6 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gustavo Franchesco Veiga de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
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como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termsos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
Data: 5/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00084578-3 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Dias da Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010734-4 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 31/3/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade de adolescente residente em Campos Novos. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00176713-4 (SIG) E 5002651-55.2021.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tatiani Kislark de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, E-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Lot. Simone -
Fórum de Içara - Loteamento Simone - Içara/SC - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC N.
09.2026.00000948-9 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: Kenny Roger Ferreira Vicente. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) formalizado no Inquérito Civil n.
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06.2025.00004872-3, com o objetivo de fazer cessar a emissão excessiva de ruídos e poluição sonora provenientes da atividade
comercial desempenhada no "Sítio da Revoada", localizado no Bairro Esplanada, BR 101, km 366, 8, sentido norte, em Içara. 
Membro do Ministério Público: Fernando Rodrigues de Menezes Júnior 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000745-45.2026.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ricardo Kirschner de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 5/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00008845-2 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: representante sigiloso e Município de Leoberto Leal. 
Objeto: apurar eventual preterição dos candidatos H. R. F. e S. A., nas Chamadas Públicas n. 004/2025 e 009/2025. Ausência
de lesão ou ameaça a direitos tuteláveis pelo Ministério Público. Observância da ordem de classificação. Candidatos já
ocupantes de cargo público. Incompatibilidade de horários. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010801-0 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2.ª Promotoria de Justiça  
Partes: G. L., J. M. K. e Município de Leoberto Leal. 
Objeto: apurar eventual obra irregular na Rua Mainolfo Lehmkuhl, Centro, no Município de Leoberto Leal, executada, em tese,
por J. M. K. Ausência de lesão ou ameaça a direito tuteláveis pelo Ministério Público. Existência de Alvará de Construção.
Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004036-4 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/3/2026 
Parte: P. S. 
Conclusão: apurar a recuperação do dano ambiental supostamente causado por Pedro Senem, em uma área de 0,46ha, em sua
propriedade localizada em Águas Negras, Ituporanga, conforme Auto de Infração Ambiental n. 56268-A. Impossibilidade de
resolução consensual do conflito. Haverá o ajuizamento de ação civil pública visando à reparação do dano ambiental e
extrapatrimonial decorrente do dano ambiental. 
Membro do Ministério Público: Renata Marinho Bezerra de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC N.
09.2026.00002593-4 
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COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: IMA e Município de Leoberto Leal. 
Objeto: acompanhar o cumprimento do termo de ajustamento de conduta firmado com o Município de Leoberto Leal, nos autos
do Inquérito Civil n. 06.2026.00000257-4. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00142177-7 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Roberto Schneider Spier. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Joacaba02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Frei Edgar n. 138, andar 7º, Edifício Unique Office Centro, Joaçaba - CEP 89600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perturbação do trabalho ou do sossego
alheios. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00041243-4 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Partes: sigiloso e R.R.G. 
Conclusão: indeferimento. Notícia de Fato autuada para apurar suposto desvio de medicamentos cometido pelo Secretário de
Saúde, Rodrigo da Rosa Guimarães, contra o Município de Laguna/SC. Alegação de erro na compra. Medicamento devolvido.
Ausência de prejuízo ao erário a denota a prática de Ato de Improbidade Administrativa. Alegação de perseguição política contra
servidora que não encontra adequação típica na Lei de Improbidade Administrativa. Cargo em comissão de livre nomeação e
exoneração. Ausência de elementos mínimos com relação a outras condutas relatadas. alegações de ausência de controle de
distribuição de medicamentos e ausência de farmacêutico responsável na Farmácia Central devem ser avaliadas pela
Promotoria de Justiça com atribuição na área da Cidadania. Ausência de justa causa para instauração de procedimento
investigativo na área da moralidade.  
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00044971-0 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Partes: Município de Laguna e G.V.M. 
Conclusão: indeferimento. Notícia de fato autuada para apurar quais providências o Município de Laguna adotou em face da
apropriação indébita praticada por G.V.M., prestador de serviço ao ente por meio da empresa Recuperadora Tubarão. Vigência
do prazo prescricional para cobrança que não demonstra inércia pela municipalidade. Interesse meramente patrimonial que não
demanda intervenção do Parquet. Medidas para responsabilização criminal já adotadas. Ausência de justa causa para
deflagração de procedimento investigativo no âmbito desta Promotoria de Justiça.  
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003163-5 
COMARCA: Laguna 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Partes: Câmara de Vereadores de Laguna e Prefeitura de Laguna. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado com objetivo de "Apurar eventual prática de improbidade administrativa decorrente da
rejeição das contas, pela Câmara de Vereadores, da Prefeitura Municipal de Laguna, no ano de 2020". Recomendação do TCE-
SC à Câmara de Vereadores de Laguna para rejeitar a prestação de contas do Executivo municipal referente ao exercício do
ano de 2020. Posterior revisão pelo Plenário do TCE/SC, doravante, recomendando a aprovação das contas municipais do
Período. Câmara de Vereadores de Laguna que, através do Decreto Legislativo n. 0013/2024, aprovou, por unanimidade, a
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Laguna. Restrições indicadas pelo TCE/SC que indicam irregularidades de
âmbito administrativo, sem indicativos de que essas restrições pudessem configurar ato de improbidade administrativa.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00128412-3 (SIG) E 5002492-14.2023.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nilson Osiel Senes de Quadros Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 2/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011851-9 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/3/2026 
Parte: Dilce Fátima de Souza. 
Conclusão: notícia de fato instaurada a partir de atendimento prestado a Dilce de Fátima de Souza, que relatou insatisfação com
a atuação de policiais militares durante ocorrência atendida em 7/2/2026. Análise do boletim de ocorrência revela tratar-se de
conflito de natureza familiar, havendo versões divergentes acerca dos fatos. Consta, ainda, relato de familiar no sentido de que a
noticiante apresenta episódios de descontrole emocional e possíveis problemas de ordem mental, circunstância também
observada pelos policiais no momento do atendimento. Ausência de elementos mínimos que indiquem ilegalidade ou
irregularidade funcional na atuação da guarnição policial. Indeferimento liminar da instauração de procedimento e arquivamento
da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002811-2 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: sigiloso. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar suposta construção irregular e eventual infração ambiental decorrente da obra, na região de
Praia Vermelha, no município de Penha. Ausência de danos ambientais decorrentes de obra. Inviabilidade de ajuizamento de
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ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Lívia Pacheco Ignácio 
Data: 29/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002811-2 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/3/2026 
Parte: Município de Penha. 
Conclusão: ausência de irregularidade de construção de imóvel. Conformidade com o Plano Diretor Municipal. Ausência de
danos ambientais decorrentes de obra. Inviabilidade de ajuizamento de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Lívia Pacheco Ignacio 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00142546-9 (SIG) E N. 5000888-14.2025.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Givanildo Machado de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Pinhalzinho - Av. Recife, 1700 - Santo
Antônio, 89870-000, Pinhalzinho/SC - WhatsApp: (49) 99200-8293 - e-mail: pinhalzinhopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 2/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00373155-4 (SIG) E 5001019-84.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alessandra Ribeiro e Diva Marcante. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Pinhalzinho - Av. Recife, 1700 - Santo
Antônio, 89870-000, Pinhalzinho - WhatsApp: (49) 99200-8293 - e-mail: pinhalzinhopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PP - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001279-4 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Cleide Mara Kamchen, Município de Pomerode, ORPAN - Segurança Privada Ltda., Jovil Segurança Privada Eireli e
Elizeu Taborda. 
Objeto: apurar a possível ocorrência de fraudes em licitação, bem como irregularidades na execução dos serviços de segurança
prestados durante a 40ª edição da Festa Pomerana. 
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Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00393047-1 (SIG) E 5003997-26.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sueli de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99279-8405 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00595144-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Hillary Maria da Cruz Vieira Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Inexistência de suporte probatório suficiente à deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
Data: 24/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00398808-6 (SIG) E 5004935-52.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ana Julia de Ornellas Monteiro e Cristian Geovani Mendes de Souza. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99279-8405 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00428005-6 (SIG) E 5005318-30.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
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PESSOAS CIENTIFICADAS: Tiago Araujo Almeida Nunes e Yuri Pires de Melo. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Porto Belo - R. Maurílio Manoel da Silva,
252 - Pereque, 88210-000, Porto Belo - WhatsApp: (47) 99279-8405 - e-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00138961-6 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Graciano da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, s/n., Anexa ao Fórum da Comarca, Perequê, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-
7197, Fax: (47)  3369-7197, E-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016162-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: Kelly Vichinieski. 
Objeto: apurar a regularidade da instalação da ETE no Bairro José Amandio, no Município de Bombinhas. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016190-5 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto no artigo 54 da Lei n. 9.605/1998, ante o lançamento de resíduo em corpo hídrico, em
desacordo com a legislação, em área localizada no Sertão de Santa Luzia, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016196-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto no artigo 64 da Lei n. 9.605/1998, ante a edificação em solo não edificável, próximo ao
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curso d'água, em área localizada na Rua Pedro Guerreiro, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016199-3 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto no artigo 60 da Lei n. 9.605/1998, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016204-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto no artigo 60 e 63 da Lei n. 9605/98, ante a abertura de rua sem a devida licença
ambiental e realizar intervenção em área especialmente protegida, localizada na Rua António Rocha, no Município de Porto
Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016207-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto nos artigos 50 e 60 da Lei n. 9.605/1998, em área localizada na Rua Félix
Walendowsky, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016213-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto no artigo 60 da Lei n. 9.605/1998, ante a supressão de vegetação nativa, sem
autorização dos órgãos ambientais, em área localizada na Rua Olinda Peixoto, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016216-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto no artigo 64 da Lei n. 9.605/98,  em área localizada na Estrada Parque, no Município de
Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016220-4 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto no artigo 60 da Lei n. 9.605/98, em área localizada na Avenida Governador Celso
Ramos, no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016225-9 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime previsto no artigo 60 da Lei n. 9.605/1998, em área localizada na Rua Izidoro Bernardino Batista,
no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016233-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental previsto no artigo 60 da Lei dos Crimes Ambientais, decorrente de geração de ruído
sem licença ambiental expedida pelo órgão ambiental, em área localizada na Av. Hironildo Conceição dos Santos, no Município
de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016241-5 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar possível ocorrência do crime previsto no artigo 38 da Lei n. 9.605/1998. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016245-9 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental previsto no artigo 60 da Lei dos Crimes Ambientais, decorrente de geração de ruído
sem licença ambiental expedida pelo órgão ambiental, em área localizada na Av. Senador Atilio Fontana, no Município de Porto
Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016249-2 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/4/2026 
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Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental previsto no artigo 60 da Lei dos Crimes Ambientais, decorrente de geração de ruído
sem licença ambiental expedida pelo órgão ambiental, em área localizada na Av. Governador Celso Ramos, no Município de
Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016250-4 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental previsto no artigo 60 da Lei dos Crimes Ambientais, decorrente de geração de ruído
sem licença ambiental expedida pelo órgão ambiental, em área localizada na Rua Manoel Felipe da Silva, no Município de Porto
Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016251-5 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto:  apurar prática de crime ambiental previsto no artigo 60 da Lei dos Crimes Ambientais, decorrente de geração de ruído
sem licença ambiental expedida pelo órgão ambiental, em área localizada, na Av. Governador Celso Ramos, no Município de
Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016255-9 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/4/2026 
Parte: FAMAP-Porto Belo. 
Objeto: apurar prática de crime ambiental previsto no artigo 60 da Lei dos Crimes Ambientais, decorrente de geração de ruído
sem licença ambiental expedida pelo órgão ambiental, em área localizada, na Av. Hironildo Conceição dos Santos, no Município
de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO D DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000103-1 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/4/2026 
Parte: Município de Matos Costa. 
Conclusão: inquérito civil. Moralidade administrativa. Possíveis irregularidades na contratação de pessoa(s) juridica(s) para a
prestação de serviços de fornecimento de gêneros alimentícios (bolos, docinhos e salgadinhos) no Município de Matos Costa.
Viabilidade da realização de credenciamento anterior à inexigibilidade de licitação. Distribuição equitativa das demandas,
mediante sistema de rodízio. Inviabilidade de participação de comerciantes capazes de suprir individualmente a demanda local.
Inexistência de irregularidade. Arquivamento.  
Membro do Ministério Público: Tiago Prechlhak Ferraz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00554076-2 (SIG) E 5003013-31.2025.8.24.0541 (EPROC) 
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COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mateus Narloch. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 13/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065275-3 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato instaurada para apurar a convocação, de forma obrigatória, de professores
contratados temporariamente para comparecimento às unidades escolares durante o recesso escolar de julho, sem o
pagamento de horas extraordinárias, sem amparo legal e sob alegada ameaça de supressão de direitos. Decisão de
indeferimento. Ausência de violação concreta a tais princípios, tampouco indícios suficientes de desvio de finalidade, abuso de
poder ou afronta a direitos fundamentais dos servidores envolvidos. 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00555039-3 (SIG) E 5003176-14.2025.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Veroni Bueno. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 13/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00555039-3 (SIG) E 5003176-14.2025.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Veroni Bueno. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
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termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 13/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00311835-8 (SIG) E 5002352-49.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Nicole Guimarães de Oliveira e Raulino Beppler Filho. 
As pessoas identificada no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Cisne Negro - Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199  -  Cen t ro ,  88140 -000 ,  San to  Amaro  da  Impe ra t r i z  -  Wha t sApp :  ( 48 )  99173 -6416  -  e -ma i l :
san toamaroda impe ra t r i z02p j@mpsc .mp .b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 18/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00419124-5 (SIG) E 5003214-20.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ana Beatriz Sperber e Dilso Sperber. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Cisne Negro - Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199  -  Cen t ro ,  88140 -000 ,  San to  Amaro  da  Impe ra t r i z  -  Wha t sApp :  ( 48 )  99173 -6416  -  e -ma i l :
san toamaroda impe ra t r i z02p j@mpsc .mp .b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001380-5 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: representante - anônimo; representados - Estado de Santa Catarina e Secretaria de Estado da Educação. 
Objeto: apurar a existência de irregularidades estruturais nas dependências da Escola de Educação Básica Nossa Senhora,
situada na Rua São Francisco de Assis, Centro, no Município de Angelina, bem como a adequação e a efetiva implementação
das medidas necessárias à correção das inconformidades, diante do potencial risco à segurança e à integridade física dos
alunos e demais integrantes da comunidade escolar. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00399798-5 (SIG) E 5006007-26.2025.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Reinaldo Mallon. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Centro Comercial Dona Clara - Rua Antônio
Kaesemodel, n. 1562 - 2º andar, sala 6 - Boehmerwald, 89287-650, São Bento do Sul - WhatsApp: (47) 99209-4155 - e-mail:
saobentodosul03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Alceu Nart 
Data: 1º/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00399899-5 (SIG) E 5006322-54.2025.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Academia Metaforma. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Centro Comercial Dona Clara - Rua Antônio
Kaesemodel, n. 1562 - 2º andar, sala 6 - Boehmerwald, 89287-650, São Bento do Sul - WhatsApp: (47) 99209-4155 - e-mail:
saobentodosul03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Alceu Nart 
Data: 1º/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00076322-9 (SIG) E 5000792-26.2026.8.24.0061 (EPROC) 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Renato Kniggendorf. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Pedro Daniel Carneiro Gama Rocha de Freitas 
Data: 25/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001350-5 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 1º/4/2026 
Parte: Município de Guaraciaba. 
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Objeto: apurar possível prática de improbidade administrativa na Câmara de Vereadores de Guaraciaba/SC, onde a servidora
Ilzete Pasinato, contratada para serviços gerais, estaria recebendo gratificação elevada por função de telefonista/recepcionista
sem exercer tais atividades, mantendo jornada reduzida e recebendo em diárias para eventos sem relação com o cargo,
supostamente favorecida por parentesco com o vice-prefeito, em prejuízo ao princípio da legalidade e da moralidade
administrativa. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO EPROC N. 5005010-44.2024.8.24.0069 E SIG 08.2024.00484315-0 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eliane Betel Joaquim. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação a vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposta prática do crime descrito no artigo 246 do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Juliano Bitencourt Pinter 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE AUTOCOMPOSIÇÃO
N. 09.2026.00002734-3 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Parte: Silvio Maciel Silveira. 
Objeto: acompanhar o acordo formalizado com Silvio Maciel Silveira nos Autos do Cumprimento de Sentença n. 5002091-
82.2024.8.24.0069. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2026.00002279-2 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Passo de Torres 
Objeto: apurar a necessidade de revisão do plano diretor pelo Município de Passo de Torres. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00565467-5 (SIG) E 5002822-44.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joãozinho Vargas. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de adulteração de sinal identificador de
veículo automotor. A adulteração era de difícil constatação, não sendo razoável exigir que o agente tivesse ciência da
irregularidade apenas com base em sua posse do bem. O veículo foi adquirido de pessoa já falecida, o que prejudica o
andamento de eventuais diligências para aquilatar em que momento, ano, local foi adulterado o sinal do motor. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da
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decisão,  ins i ra  o  número do SIG no por ta l  do Min is tér io  Públ ico na par te  de consul ta  processual
(h t tps : / /mpsc.mp.br /serv icos/procedimentos-eprocessos) .  
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 9/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00058220-0 (SIG) E 5000261-13.2026.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro da Paixao. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central - CEP 89176-000, telefone: (47) 99207-
0369, fax: (47) 3544-0274. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de intolerância e/ou injúria racial, de cor e/ou
etnia. Dolo (objetivo da conduta) não foi ofender diretamente a dignidade da vítima em razão de sua cor, mas sim imputar a ele
a prática de um crime, identificando-o pela sua cor e cabelo, uma vez que não sabia seu nome, o que aparenta o crime de
calúnia e não injúria. Em relação a esse crime, a lei impõe que a vítima deve ajuizar queixa-crime (ação penal privada, por meio
de advogado) em um prazo de 6 meses, não cabendo ao Ministério Público a legitimidade para processar a investigada,
conforme art. 145 do Código Penal. Esse prazo já decorreu e a vítima não ajuizou a ação pena privada, o que implica a extinção
da punibilidade da investigada diante da decadência do direito de agir da vítima, não havendo como puni-la do ponto de vista do
Direito Penal. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00097288-4 (SIG) E 5000479-60.2025.8.24.0074 (EPROC) 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ketlin Carolina Forteski. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central - CEP 89176-000, telefone: (47) 99207-
0369, fax: (47) 3544-0274. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. A versão das envolvidas são
absolutamente contrárias. Ausência de provas. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do
Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 9/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5000407-39.2026.8.24.0074 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucimara Berto da Silva Schroeder. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central - CEP 89176-000, telefone: (47) 99207-
0369, fax: (47) 3544-0274. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perturbação do trabalho ou do sossego
alheios. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para a persecução penal. Conjunto probatório restrito a
declarações isoladas da vítima, sem confirmação por outras testemunhas ou elementos que demonstrem efetiva perturbação da
coletividade. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 11/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001389-3 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: representante sigiloso, Lenira Morais Pereira, Araceli Negri e Daniele Wilmsen, do Município de Xaxim. 
Objeto: apurar suposto acúmulo irregular de carga horária pelas servidoras Lenira Morais Pereira, Araceli Negri e Daniele
Wilmsen, do Município de Xaxim, as quais estariam atuando em mais de um cargo, inclusive no Estado, excedendo o limite de
carga horária. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001397-1 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Passos Maia. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades no Edital de Pregão Eletrônico n. 12/2026, do Município de Passos Maia, considerando
a imposição de limitação geográfica. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000367-17.2025.8.24.0519 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Willian Venicios Mezzomo - Gerente da empresa C. Vale. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001598-81.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Neri Antonio Carminatti e Rosane Lemes dos Santos, responsáveis legais de M.C.C.d.S.   
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, consoante art. 28,
§1º, do CPP, se não concordar com o arquivamento terá o prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
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presente notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação a esta
Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (abelardoluzpj@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Abelardo Luz - R. Padre João Smedt, 1667 - Centro - CEP 89830-000 - Abelardo Luz - Telefone (49) 99178-1466. Favor
informar nome completo, CPF, RG e número dos autos, manifestando a sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001944-32.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Izaque Eliel Zorzetto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001944-32.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Armando Duarte de Castro Júnior 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, consoante art. 28, §
1º, do CPP, se não concordar com o arquivamento terá o prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
presente notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação a esta
Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (abelardoluzpj@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Abelardo Luz - R. Padre João Smedt, 1667 - Centro - CEP 89830-000 - Abelardo Luz - Telefone (49) 99178-1466 . Favor
informar nome completo, CPF, RG e número dos autos, manifestando a sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001944-32.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Laurete de Fátima de Oliveira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, consoante art. 28, §
1º, do CPP, se não concordar com o arquivamento terá o prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
presente notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação a esta
Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (abelardoluzpj@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Abelardo Luz - R. Padre João Smedt, 1667 - Centro - CEP 89830-000 - Abelardo Luz - telefone (49) 99178-1466 . Favor
informar nome completo, CPF, RG e número dos autos, manifestando a sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO INQUÉRITO POLICIAL N. 5002278-66.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Genoir Fernandes de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, consoante art. 28, §
1º, do CPP, se não concordar com o arquivamento terá o prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
presente notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação a esta
Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (abelardoluzpj@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Abelardo Luz - R. Padre João Smedt, 1667 - Centro - CEP 89830-000 - Abelardo Luz - Telefone (49) 99178-1466. Favor
informar nome completo, CPF, RG e número dos autos, manifestando a sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002278-66.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Iduino Natalino Pescador e Iracema Plácido Pescador. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, consoante art. 28, §
1º, do CPP, se não concordar com o arquivamento terá o prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
presente notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação a esta
Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (abelardoluzpj@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Abelardo Luz - R. Padre João Smedt, 1667 - Centro - CEP 89830-000 - Abelardo Luz - Telefone (49) 99178-1466. Favor
informar nome completo, CPF, RG e número dos autos, manifestando a sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002302-94.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adair Veiga dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, consoante art. 28, §
1º, do CPP, se não concordar com o arquivamento terá o prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
presente notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação a esta
Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (abelardoluzpj@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Abelardo Luz - R. Padre João Smedt, 1667 - Centro - CEP 89830-000 - Abelardo Luz - Telefone (49) 99178-1466. Favor
informar nome completo, CPF, RG e número dos autos, manifestando a sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO INQUÉRITO POLICIAL N. 5002353-08.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jonas Prudente da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
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possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO INQUÉRITO POLICIAL N. 5002353-08.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rosane Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, consoante art. 28, §
1º, do CPP, se não concordar com o arquivamento terá o prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
presente notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação a esta
Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (abelardoluzpj@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Abelardo Luz - R. Padre João Smedt, 1667 - Centro - CEP 89830-000 - Abelardo Luz - Telefone (49) 99178-1466 . Favor
informar nome completo, CPF, RG e número dos autos, manifestando a sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO INQUÉRITO POLICIAL N. 5002958-51.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luis Fernando da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00355224-4 (SIG) E 5001526-08.2025.8.24.0159 (EPROC) 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruna Silva de Negreiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Armazém - R. Luiz Gonzaga Westrupp, 85 -
Centro, 88740-000, Armazém - WhatsApp: (48) 99119-2854 - e-mail: armazempj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG/MP N. 08.2025.00539107-9 E AUTOS N. 5002376-62.2025.8.24.0159 
COMARCA: Armazém 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Donata Domingos Rodrigues Stippe. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para oferecimento de denúncia, nesse
sentido, caso discorde poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail (armazempj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Luiz Gonzaga Westrupp, 85, Fórum de Armazém - Sala 13, Centro, Armazém - CEP 88740-
000, telefone: (48) 3645-4208. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de desobediência. Promoção de a
rquivamento. Falta de justa causa.  
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00558423-5 (SIG) E 5001993-45.2024.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edwar Jose Arellan Antoima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00071624-3 (SIG) E 5000228-43.2025.8.24.0009 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kerle da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 31/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015483-7 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Selma de Matos. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade do adolescente K. de M. G. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00036780-7 (SIG) E 5000153-96.2024.8.24.0119 (EPROC) 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ray Oliveira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Garuva - R. Eirich Schmidt, n. 175 -
Urubuquara, 89248-000, Garuva - WhatsApp: (47) 99274-4744 - e-mail: garuvapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
Data: 1º/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015507-0 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 7/4/2026 
Partes: Silvia Germano da Silva e Município de Garuva. 
Objeto: apurar possível omissão do Município de Garuva diante de alagamentos ocorridos na residência localizada na Rua
Padre José Novack, Centro, Garuva. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000001-62.2026.8.24.0124 E SIG N. 08.2026.00020243-5 
COMARCA: Itá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Luiz Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial, realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da legitima defesa de Valtoir André Machado Ferreira, excludente de ilicitude. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 129, caput, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Legítima defesa configurada. Exclusão da antijuridicidade. 
Membro do Ministério Público: Luis Otávio Tonial 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000001-62.2026.8.24.0124 E SIG N. 08.2026.00020243-5 
COMARCA: Itá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Luiz Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da legitima defesa de Valtoir André Machado Ferreira, excludente de ilicitude. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 129, caput, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Legitima defesa configurada. Exclusão da antijuridicidade. 
Membro do Ministério Público: Luis Otávio Tonial 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO ELEITORAL N. 01.2026.00007211-6 
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COMARCA: Itaiópolis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 38ª Promotoria Eleitoral  
PESSOA CIENTIFICADA: a quem interessar possa. 
Pelo presente edital, ficam cientificados eventuais interessados, da decisão abaixo, proferida nos autos da Notícia de Fato em
epígrafe, podendo, querendo, buscar esclarecimentos no órgão do Ministério Público acima identificado, ou apresentar recurso
no prazo de 10 (dez) dias úteis diretamente à Promotoria de Justiça: Rua Alfredo Fernandes Luiz n. 130, Centro, Itaiópolis/SC -
telefone 47 9 91662251. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato. Comunicação remetida, via correio eletrônico, com pedido de preservação do
anonimato, noticiando possível irregularidade decorrente de pronunciamento realizado em tribuna durante sessão ordinária da
Câmara Municipal de Itaiópolis/SC, especificamente na 24ª Sessão Ordinária, realizada em 14 de julho de 2025. Ausência de
ilícito eleitoral que justifique a adoção de providências pelo Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Pedro Roberto Decomain 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00365393-5 (SIG) E N. 5002084-44.2021.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Claiton Leoni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Otacílio Costa - R. Balduino Westphal, 444
- Bairro Poço Rico, 88540-000, Otacílio Costa/SC - WhatsApp: (49) 99200-8504 - e-mail: otaciliocostapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00169497-2 (SIG) E 5001552-30.2025.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Iládio José Velho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Otacílio Costa - R. Balduino Westphal, 444
- Bairro Poço Rico, 88540-000, Otacílio Costa - WhatsApp: (49) 99200-8504 - e-mail: otaciliocostapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 6/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00594695-5 (SIG) E 5005905-16.2025.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Gabriel do Amaral Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 155, caput, do
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Código Penal, por Paulo Gabriel do Amaral Silva. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do
Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 16/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00444242-1 (SIG) E 0001019-07.2018.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alessandra Nascimento de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. A destinatária poderá, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta
comunicação, submeter a matéria à revisão pela instância competente do Ministério Público, nos termos do art. 28, § 1º, do
Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal prevista no art. 213, caput, do
Código Penal, por Carlos Antonio Rodrigues de Andrade. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 12/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00405906-6 (SIG) E 5001586-40.2024.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Karoline Vargas Medeiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. A destinatária poderá, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta
comunicação, submeter a matéria à revisão pela instância competente do Ministério Público, nos termos do art. 28, § 1º, do
Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais previstas no art. 24-A da Lei n.
11.340/2006; arts. 140 e 147, ambos do Código Penal, por Lucas Rodrigues da Silva. Decisão de arquivamento do Órgão de
Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do
SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos) 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 16/12/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00030936-9 (SIG) E 50003213120268240539 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Dalva Aparecida dos Passos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. A destinatária poderá, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta
comunicação, submeter a matéria à revisão pela instância competente do Ministério Público, nos termos do art. 28, § 1º, do
Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais previstas no art. 24-A da Lei n.
11.340/2006; no art. 129, § 13, no art. 147, § 1º, e no art. 329, caput, todos do Código Penal, por Antonio dos Passos Antunes.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
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Data: 4/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00055606-7 (SIG) E 5000154-15.2026.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Claudecir Ferreira dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 147, caput, e 150,
caput, do Código Penal, por Claudecir Ferreira dos Santos. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 14/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00055606-7 (SIG) E 5000154-15.2026.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Claudecir Ferreira dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 147, caput, e 150,
caput, do Código Penal, por Claudecir Ferreira dos Santos. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos) 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 14/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00304761-2 (SIG) E 5000812-35.2025.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Anderson Fernandes Camargo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para investigar delito de lesão corporal e ameaça. Ausência de justa
causa. Arquivamento. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte
de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
Data: 28/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002570-4 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/3/2025 
Parte: Município de Jupiá. 
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Conclusão: arquivamento de inquérito civil. Direito ambiental. Suposta omissão do Município de Jupiá em política pública de
saúde animal e da população ao não castrar os animais de rua e em situação de vulnerabilidade - Celebração de Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) com o propósito de sanar a omissão e instituir e efetivar a política pública específica de
castração. Compromisso de criar lei específica com a regulamentação da matéria, estipulando-se os requisitos e circunstâncias
em que o Município fica responsável pela castração e, posteriormente, de realizar procedimento licitatório para a contratação do
serviço. Arquivamento. Remessa ao Conselho Superior do Ministério Público para homologação (art. 9º, caput, da Lei n.
7.347/1985, art. 95, caput, e art. 97, ambos da Lei Complementar Estadual n. 738/2019, art. 48, II, do Ato n. 395/2018/PGJ) 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC N.
09.2026.00002359-1 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Seara. 
Objeto: acompanhar o cumprimento do termo de compromisso e ajustamento de conduta firmado no Inquérito Civil n.
06.2026.00000370-7 (EFAICS 2026), cujo objeto consiste em obrigar o Município de Seara a observar os processos licitatórios
pertinentes em caso de organização direta ou indireta de feiras e eventos, bem como formalizar eventual parceria firmada com
entidades privadas, de modo a não exceder os limites legais de colaboração possível de ser desempenhada pelas organizações
da sociedade civil. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A
INQUÉRITO CIVIL N. 09.2026.00002418-0 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Estado de Santa Catarina - Secretaria de Infraestrutura. 
Objeto: acompanhar a execução da obra de revitalização da Rodovia SC-283, trecho de acesso Chapecó-Arvoredo-Seara. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00024181-3 (SIG) E 5000339-46.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Anderson Rocha e Isabel da Silva. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Turvo - R. Raul Manfredini, 520 - Cidade
Alta, 88930-000, Turvo - WhatsApp: (48) 99125-0196 - e-mail: turvo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius dos Santos 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 008/2025/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026 à Ata de Registro de Preços n. 008/2025/MP (Processo Licitatório n. 2024/031441) que
celebram este Órgão e CJ&M Soluções Comerciais Ltda., que tem por objeto o registro de preços para futuras aquisições de
capas de coletes modulares táticos e acessórios, conforme especificações do Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2025/MP.
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Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica estabelecida, entre as partes, a alteração do prazo para
pagamento devido à CONTRATADA, conforme previsto no Subitem 24.1 do Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2025/MP,
passando de 10 (dez) dias úteis para 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do aceite do objeto na(s) nota(s) fiscal(is)
apresentada(s) pela matriz ou filial da CONTRATADA, na forma do Item 22 do referido edital, ou, ainda, por meio de boleto
bancário. Segunda/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na ata de registro de preços originária fica prorrogado de 11-4-
2026 a 10-4-2027. Terceira/Do Quantitativo e Preço: Ficam renovados os quantitativos originários e mantidos os valores
inicialmente pactuados. Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, para
a Cláusula Primeira, e a partir de 11-4-2026 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021,
contado da data de assinatura do instrumento. Quinta: As demais condições da ata de registro de preços continuam íntegras e
inalteradas. 
Florianópolis, 5 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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